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N.º 407, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.180, de 04 de 

outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Wagner, Estado da Bahia. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01290/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058077/2011-04, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Wagner FM, inscrita no CNPJ nº 02.506.445/0001-73, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 16 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Wagner, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15596/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.180-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº
02.506.445/0001-73 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684358 e o código CRC F653953B.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4684358
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42578/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058077/2011-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811483 e o código CRC 85D3076B.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4811483

Ofício 42578 (4811483)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.058077/2011-04

Interessado: Rádio Comunitária Wagner FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.506.445/0001-73

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Wagner

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4736241         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 15/10/2019, às 08:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736241 e o código CRC 3DFD79BD.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4736241
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.058077/2011-04  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/07/2014, às 08:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057187 e o código CRC CE4243D6.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0057187         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO D A S COMUNICA Ç0Ef 
BRASÍLIA - D F 

DESPACHO 53000 058077/2011434 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEÃPA«CE 
17/11/2011-08:19 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53640.001385/98 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Rádio Comunitária Wagner FM, na localidade de Wagner / BA, tem validade até 16/11/2011, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo 
referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de novembro de 2011. 

HECO GONÇALVES D E JMEDEIR BRUNEZ P A C H E C O GONÇALVES D E M E D E I R O S 
Agente Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tmm Tachito GomalnsJ* Meáires 
Siape n.° 1785958 

Agent» AdminUtratwe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 . 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3- andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç > < \ 2 t /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, £ 2 - de novembro de 2011. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J E L S O N O L I V E I R A SILVA 
Representante Legal da Rádio Comunitária Wagner FM 
Rua Neemias Alexandre Silva, n° 01 
46970-000 Wagner-BA 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.058077/2011-04. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM tem 
validade até 16/11/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a 
Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento 
assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° ' 
1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, 
obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última t 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na ' 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

C G R C 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058077/2011-04/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operfitictofcrigm/(_ /̂£ 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do^jío de Q̂? 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de DècreTo*3, 

Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVIO^PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.058077/2011-04/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DATADE RECEBIMENTO 
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BUREAU DE DESTINATION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

\  
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CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A V I S O D E 
R E C E B I M E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉpGf 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA ( £ • * 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed.. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

ENDEREl 

CIDADE / 

J I I I I I I -J I ' I ' I ' ' ' 

J ' I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 

UF 

J l_ 
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t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2558/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.0580772/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Rádio Comunitária Wagner F M para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Wagner / BA, em virtude do não cumprimento do disposto no subitem 20.2 da 
Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Rádio Comunitária Wagner F M para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 16/11/2011. 

3. No entanto, considerando que a entidade constava do grupo daquelas autorizadas 
cujas outorgas estavam vencidas ou vencendo no momento da publicação da Portaria n° 462, de 
14/10/2011, que aprovou a Norma 1/2011, este Ministério encaminhou à requerente o ofício n° 
6988/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 22/11/2011, AR Postal em 07/12/2011, 
concedendo prazo de 3 meses para apresentação dos documentos necessários à renovação da 
autorização, em observância ao disposto no item 20.2.1 da mencionada Norma. Desta forma, o 
prazo para manifestação da entidade se esgotou em 18/01/2012. 

4. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: t 

5. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Rádio Comunitária Wagner F M e pelo encaminhamento de 
ofício à entidade comunicando da decisão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * . 0 5 . 

À consideração superior. 
nf/CGRC 
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Brasília, de outubro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J A I A L I A FROEMMING 
Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, de 2012. 

LMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
'Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.058077/2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 I f f /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de novembro de 2012. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JELSON O L I V E I R A SILVA 
Representante Legal da Rádio Comunitária Wagner FM. 
RuaNeemias Alexandre Silva, n° 01. 
46970-000 Wagner-BA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.058077/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Rádio Comunitária Wagner FM, entidade autorizada para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner / BA, não 
manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e considerando que a 
autorização se expirou em 16/11/2011, informamos que essa coordenação opinou pela não 
renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
2558/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade ( 

em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

/ ^ S A M I R AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

NOME OU RAZÃO SÓCIA 

J I I I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADREi 

I I I I CEP / CODE POSTAL 

Of. 3988 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 
53000.058077/11 
J E L S O N O L I V E I R A S I L V A 

RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM 
R U A N E E M I A S A L E X A N D R E S I L V A 01 

46970-000 W A G N E R / B A 

I l I I I L 

I I I I I I 

I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CON TEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

^] EMS 

^ ] SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NQMeT-EGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
I 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N° D C ^ M E ^ T O DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAG 

2 2 -

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I^AD^^^^Íg^^jWBANS LE VÊffS 

752-10203-0 
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I L _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 
CIDADE / LO 

_ _ l I 

MINISTrafâ©3|I^P0MUNICAÇÕES 
Secretária dè Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

' ' i i i i— i— 

J L 

UF 

BRASIL 
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Wagner- Ba, 03 de dezembro de 2012 

Do Presid. Substituto da Rádio C. Wagner FM 

Sr. Mario Luiz Quintino da Silva 

Ao Sr. Samir Amando G N Maia 

Coordenador-Geral de Radiofusão Comunitária 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ref. Of. n 9 2.116, de 29/10/2012 

Of. n 5 3.988, de 01/11/2012 

Processo n Q 53000.058077/2011 

Venho através deste, informar ao Coordenador-Geral, Sr. Samir Armando G N Maia, 
que por motivo de saúde grave o qual veio a falecer, o Sr Jelson Oliveira Silva não pode 
atender a solicitação deste órgão. 

Informo-vos que pela competência a que lhe cabia, pelo desprendimento em outras 
funções e força de vontade, os trabalhos da Rádio Comunitária estavam aos seus cuidados. 
Só neste momento é que tomamos conhecimento do assunto e das suas falhas (sem querer 
julga-lo) 

Segue em anexo a cópia da ata de eleição de membros e a ata da eleição do Conselho 
comunitário. 

Se possível gostaria de saber qual o primeiro passo para organizar tudo que está 
faltando a respeito da outorga, pois temos interesse em que a Rádio prossiga legalmente. 

Atenciosamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SI!N!3TÉRiO DA3 COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5300Ö 059298/2012-72 

SE APA/SCE 

MARIO LUIZ QUINTINO DA SILVA 

Presid. 
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d**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 0 

Programação da Rádio Comunitária Wagner Fm 87,9.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *§lmi^.-jr 

De segunda a sexta. 

Segunda - feira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Das 05h30minh às 06h50minh, Programa conexão cidade (locutor - Valfredo Santos); 

Das 07h00minh às 08h30min Programa da Igreja Presbiteriana; 

Das 08h30min às 12:00hs Programa bom dia cidade(locutor - Almir Baraúna); 

Das 12h00min às 13h00min, Programa sem locutor, só músicas; 

Das 13h00min às 16h00min, Programa a voz do ouvinte e o locutor (locutor Helderlene); 

Das 16h00min às 18h00min, Programa de Delta Martins; 

Das 18h00min às 19h00min, Programa resenha esportiva (locutor - Juarez Santos); 

Das 19h00min às 20h00min, A voz do Brasil; 

Das 20h00min às 22h00min, Programa de Davi Brito. 

Terça - feira 

Das 05h30minh às 06h50minh, Programa conexão cidade (locutor - Valfredo Santos); 

Das 07h00minh às 08h30min Programa da Igreja Presbiteriana; 

Das 08h30min às 11hOOmin Programa bom dia cidade(locutor - Almir Baraúna); 

Das HhOOminh as 12h00min, Programa vida com Jesus (locutor - Pastor Gerisvaldo); 

Das 12h00min às 13h00min, Programa sem locutor, só músicas; 

Das 13h00min às 16h00min, Programa a voz do ouvinte e o locutor (locutor Helderlene); 

Das 16h00min às 18h00min, Programa de Delta Martins; 

Das 18h00min às 19h00min, Programa resenha esportiva (locutor - Juarez Santos); 

Das 19h00min às 20h00min, A voz do Brasil; 

Das 20h00min às 22h00min, Programa de Davi Brito. 
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4»* % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quarta - feira «̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWÜHKV̂  

Das 05h30minh às 06h50minh, Programa conexão cidade (locutor - Valfredo Santos); 

Das OThOOminh às 08h30min Programa da Igreja Presbiteriana; 

Das 08h30min às 12:00hs Programa bom dia cidade(locutor - Almir Baraúna); 

Das 12h00min às 13h00min, Programa sem locutor, só músicas; 

Das 13h00min às 16h00min, Programa a voz do ouvinte e o locutor (locutor Helderlene); 

Das 16h00min às 18h00min, Programa de Delta Martins; 

Das 18h00min às 19h00min, Programa resenha esportiva (locutor - Juarez Santos); 

Das 19h00min às 20h00min, A voz do Brasil; 

Das 20h00min às 22h00min, Programa de Davi Brito. 

Quinta - feira 

Das 05h30minh às 06h50minh, Programa conexão cidade (locutor - Valfredo Santos); 

Das 07h00minh às 08h30min Programa da Igreja Presbiteriana; 

Das 08h30min às 12:00hs Programa bom dia cidade(locutor - Almir Baraúna); 

Das 12h00min às 13h00min, Programa sem locutor, só músicas; 

Das 13h00min às 16h00min, Programa a voz do ouvinte e o locutor (locutor Helderlene); 

Das 16h00min às 18h00min, Programa de Delta Martins; 

Das 18h00min às 19h00min, Programa resenha esportiva (locutor - Juarez Santos); 

Das 19h00min às 20h00min, A voz do Brasil; 

Das 20h00min às 22h00min, Programa de Davi Brito. 

Sexta - feira 

Das 05h30minh às 06h50minh, Programa conexão cidade (locutor - Valfredo Santos); 

Das 07h00minh às 08h30min Programa da Igreja Presbiteriana; 

Das 08h30min às 12:00hs Programa bom dia cidade(locutor - Almir Baraúna); 
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Das 12h00min às 13h00min, Programa sem locutor, só músicas; 

Das 13h00min às 16h00min, Programa a voz do ouvinte e o locutor (locutor Helderlene); 

Das 16h00min às 18h00min, Programa de Delta Martins; 

Das 18h00min às 19h00min, Programa resenha esportiva (locutor - Juarez Santos); 

Das 19h00min às 20h00min, A voz do Brasil; 

Das 20h00min às 22h00min, Programa de Davi Brito. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Final de Semana 

Sábado 

Das 05h30min às 06h50minh, Programa de Almir Baraúna; 

Das 07h00min às 08h30min Programa da Igreja Presbiteriana; 

Das 8h30min às 12h00min, Programa de Murilo Da Mata; 

Das 12h00min às 17h00min, Programa na carona do sucesso (locutora - Ariana Brito); 

Das 17h00min às 19h00min, Programa da Igreja Assembleia de Deus; 

Das 19h00min às 22h00min, Programa noite total (locutor - Clevison Braga); 

Domingo 

Das 05h30min às 06h50minh, Programa de Almir Baraúna; 

Das 07h00min às 08h30min Programa da Igreja Presbiteriana; 

Das 8h00min às 8h30min Programa a voz da EBDA; 

Das 8h30min às 12h00min, Programa de Murilo Da Mata; 

Das 12h00min às 16h00min, Programa na carona do sucesso (locutora - Ariana Brito); 

Das 16h30min às 19h00min, Programa da Igreja Assembléia de Deus; 

Das 19h00min às 22h00min, Programa noite total (locutor - Clevison Braga); 
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AR (X) MP ( ) Peso/Wcighl: 0,060 Kg 
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e,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oom0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES » * 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ic zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cr. 

Nota Técnica n° 201/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.058077/2011-04 

Processo de Outorga n° 53640.001385/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido da RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM para renovação da 
outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Wagner/BA. 

ANÁLISE 

2. Realizada análise jurídica destes autos e tendo em conta a manifestação da entidade 
requerente, datada de 03/12/2012 e subscrita pelo Sr. Mário Luiz Quintino da Silva, esclarece-se que 
para o prosseguimento do processo de renovação é necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos itens 
listados abaixo: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da entidade, nos exatos termos que seguem, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (subitem 20.3, "a"); 

II . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL (subitem 20.3, 
"b"); 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual (subitem 20.3, "c"); 

IV. Cópia atualizada e consolidada do Estatuto Social da Entidade, com o devido registro no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, "d"); 

V. Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, "e"); 

VI. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, elaborado em estrita obediência ao disposto 
no subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, isto é, a grade de programação acompanhada de 
relatório resumido em que se avalia a mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária (subitem 20.3, "h") e; 

VII. Cópia dos Registros Gerais - RG e dos Cadastros de Pessoas Físicas - CPF de todos os 
Diretores (art. 9o, §2°, I I I e IV da Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 
1/2011). 

3. E de suma importância salientar que o Estatuto a que se referiu acima (item IV) deve 
estar em perfeito acordo com os subitens 8.2 e 8.3 da Norma 1/2011, abaixo transcritos: 

TNFS/CGRC 
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8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas 
em executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente 
de acordo com a constante: 

• 

cl) na Ata de Constituição, ou ata da Assembleia Geral que a tenha alterado, 
quando se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se 
tratar de fundação; 

d) (Revosado vela Portaria n°. 197/2013) 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando 
houver, o fundo social; 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área 
de execução do serviço; 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
RadiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como 
as suas respectivas atribuições; 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial; e 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida 1 (uma) única recondução; 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TNFS/53000.058077/2011-04/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b) assegurem ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ingresso eratuito. como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; cSJ°mUr>-'h 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia^em^as^uaso%igações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os S^gèW^ía^-e^rtfpõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direit'6>/dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TKA çgyoto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados; e 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observadas as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os esclarecimentos 
solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, 
de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

5. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita 
por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. 
Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. 
Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 
Brasília, 16 de janeiro de 2014. 

TACIO NEVES FROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 201/2014/CGRC/SCE-MC. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordendaor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

TNFS/53000.058077/2011-04/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° ^ 5 * 2 . /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \V de^jjjj^ de 2014. 

Ao(à) Senhor(a) 
MÁRIO LUIZ QUINTINO DA SILVA 
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM 
Rua Neemias Alexandre da Silva, n°. 01 
46.970-000 Wagner/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.058077/2011-04 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058077/2011-04, na localidade 
de Wagner/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 201, que solicita apresentação de 
documentos e/ou esclarecimentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente tudo o quanto solicitado. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atencit zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMAND43TGRANJA NOBRE MAIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenador-Çferal de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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SSCOC . OSS° 1 CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 D A S COMUM! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

is3000 009274/2614-34 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S£APA*í£E-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. n2 01/2014 -fcom^ 

- 3 0 1 

Wagner-BA, 24 de fevereiro de 2014. Rs JjC. \ 

Do Presid. Da Rádio C. Wagner FM. 

Ao Sr. Samir Amando G N Maia. 

Assunto: Pendências de Renovação de Outorga. 

Ref. Of. N2 252/2014 

Analisando a solicitação enviada por esta coordenação, viemos lhes informar que 

estamos providenciando todos os documentos necessários para a renovação da 

outorga. 

Pedimos se possível um prazo de 45 dias (quarenta e cinco dias) para a conclusão, pois 

no mês seguinte (março) será a eleição da Diretoria Executiva e a reforma do estatuto 

está em fase de acabamento por um assessor jurídico. 

Agradecemos a vossa compreensão e ficaremos na responsabilidade do envio dos 

documentos. 

Sem mais. 

Mario Luiz Quintino da Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

Protocolo n* 53000.058077/2011-04. 
' • -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 

1. Certifico qüe as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
serção do seu conteúdo fio Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em28dejulhode20l4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s e i ! 
assinatura 
eletrônica 

a 
Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 28/07/2014, às 08:50, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0057187 e o código CRC CE4243D6. 
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WbwyyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ oU/w -3/ 

RADIO COMUNITÁRIA WAGNER - FM 
Associação Civil Sem Fins Lucrativos 

CNPJ n° 02.506.445/0001-73 
Rua Neemias Alexandre Silva, 01, Centro, Wagner-Ba 

Wagner - Bahia, 14 de maio de 2014. 

Ofício n° 02/2014. 

Ao Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

fi 

Sirvo-me da presente para cumprimenta-lo ao tempo que contando 
com sua peculiar sensibilidade e compreensão solicitamos a prorrogação do 
prazo 30 (trinta) dias para apresentação de documentação solicitada através do 
Oficio 252/2014 / CGRC / SCE-MC, para regularização e renovação da outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, uma vez que a nova 
diretoria tomou posse em 28/03/2014 e, após analise técnica/jurídica, foi 
verificada a necessidade de nova alteração estatutária na forma da Nota Técnica 
n° 201, pois a diretoria anterior realizou a alteração de forma incompleta. 

Contando mais uma vez com vossa compreensão e pronto 
atendimento, subscrevemos. 

Presidente - Biênio 2014/2016 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 15/09/2014, às
17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0138814 e o código CRC 80BDD0E6.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO COMUNITARIA WAGNER FM

CNPJ: 02.506.445/0001-73

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de 
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:34:11 do dia 28/10/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/11/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

28/10/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 24272/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058077/2011-04
Processo de Outorga nº: 53640.001385/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Rádio
Comunitária Wagner Fm (Rádio Comunitária Wagner Fm) , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Wagner/BA.
 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V, da
Portaria 4334/2015;

II.        Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

III.      Estatuto Social atualizado e consolidado, devidamente registrado no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, observando-se a adequação de seu texto, se
necessário, ao art. 40 da Portaria 4334/2015 e artigos pertinentes da Lei n°
9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

I- indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser
votado para os cargos de direção;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

V.        Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
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Civil de Pessoas Jurídicas;

VI.      prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes, apresentando
qualquer dos documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria 4334/2015;

VII.     CPF de todos os dirigentes; e

VIII.   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes dos art. 113
a 116 da Portaria 4334/2015, e art. 8º da Lei 9612/98, juntamente com a grade de
programação atualizada.

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 28/10/2015, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 28/10/2015, às 14:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792327 e o código CRC A45580FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 35493/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de outubro de 2015

Ao Senhor

DAVI SILVA BRITO

Representante Legal da Rádio Comunitária Wagner Fm 

Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro

CEP 46970-000/ Wagner – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058077/2011-04.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24272/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

  Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 28/10/2015, às 14:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792334 e o código CRC 2D316A0A.
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RÁDIO COMUNITÁRI WAGNER FM 

Of. n2  09/2015 

Wagner- Ba, 30/11/2015 

Do presidente da Rádio Comunitária Wagner FM 

Ao sr. Carlos Vinícius Lannes Deuring 

Delegado da DRMC/SC 

Ref- Of n2  35493/2015/SEI-MC 

Nota técnica n2  24272/2015/SEI-MC 

Assunto: Informação sobre documentos. 

Venho através deste, informar ao Sr. Carlos Vinícius Lannes Duering, Delegado Regional deste 

departamento que estamos tomando providências a respeito da documentação solicitada e 

esclarecer as pendências. 

O Estatuto já foi renovado de acordo com as exigências relativas ao requerimento de outorga. 

As dificuldades financeiras encontradas em adquirir verbas para sanar as despesas, fizeram 

atrasar ainda mais o registro do estatuto. 

Tendo em vista que o cartório pede tempo para a devolução do Estatuto, estamos enviando 

este comunicado pedindo prazo para o envio destes documentos, caso ultrapasse o tempo 

determinado de entrega. 

Certo da vossa compreensão. 
	 i LEGACIA DO MC EM TA CATARINA 

Desde já vai o meu agradecimento. 
	 RECEBI 0 ORIGINAL/ ~PIA 

J 	Asa va / CaYnbo 	•1  

M. 2r1&i 9 (ar!a Lopes 
Agente Administrativo 

ORMC -04/  Matricula 0454964 
DAVI SILVA BRITO- PRESID- RÁDIO C WAGNER FM 
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( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 1022/2016/SEI-MC

Ao Senhor

DAVI SILVA BRITO

Representante Legal da Rádio Comunitária Wagner Fm 

Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro

CEP 46970-000/ Wagner – BA

 

 Assunto: Prorrogação de prazo para resposta à exigência referente ao
processo nº 53000.058077/2011-04.

 

Senhor Representante Legal,,

1. Cumprimentando-o cordialmente e considerando a solicitação de
prorrogação de prazo apresentada pela Radio Comunitária Wagner Fm (Rádio
Comunitária Wagner Fm), para cumprimento das exigências contidas na Nota
Técnica n° 24272/2015/SEI/MC e Ofício n° 35493/2015/SEI-MC de 28/10/2015,
comunicamos que o pedido foi deferido.

2. Desta forma, a entidade deverá cumprir com as exigências acima
referidas no prazo de prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento),
sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido
indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica.

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 18/01/2016, às 09:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923254 e o código CRC 0987C324.
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Ao Senhor 

DAVI SILVA BRITO 
Representante Legal da Rádio O 

Wagner Fm 

Rua Nemias Alexandre Silva, 01 

CEP 46970-000 — WAGNER-BA 
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RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM 87,9 

CNPJ- 02.506.445/0001-73- Cel- 75-988673442 

Wagner-BA, 25 de fevereiro de 2016 

Do Representante legal da Rádio Comunitária Wagner FM 

Sr. Davi Silva Brito 

Ao Sr. Carlos Vinícius Lannes Duering, 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

Assunto: Envio de documentos pendentes. 

Ref. Of n° 1022/2016/SEI-MC / Processo n° 53000.058077/2011-04 

Nota Técnica n2 24272/2015/SEI/MC 

Em atenção ao ofício em referencia acima citado, segue em anexo a documentação 

solicitada. 

Cópias autenticadas, 

1- Estatuto atualizado. 

2- Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas 

jurídicas. 

3-Prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes. 

4- Cópia da ata do Conselho Comunitário registrada no cartório. 

5-Declaração assinada pelo representante legal da entidade. 	DE EGACIADoMCC.CATARINA 

6-Cópia da certidão negativa da Anatel. 	 RECEBI O ORQ9ágiOÓpA 
FlOR?^dd~ lálSC i ~ 

7-Cópia da grade de programação atual. 	 , 	, (1  

8-Cópia da certidão negativa da Receita Federal  

9-Requerimento de Renovação de Outorga. 	 Agente Administrativo 
DRMC - Cai 1 Matrícula 0454w. 

Informo-vos ainda que usaram de má fé com a entidade e comigo, representante 

legal da Rádio, recebendo nos correios a correspondência do Ministério das 
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Comunicações desta delegacia, assinando o AR e omitindo prejudicando o 

andamento do envio no tempo previsto. Só fiquei ciente dia 18 do corrente mês, 

pois foi jogado embaixo da porta da rádio. Ao pedir informação nos correios para 

saber quem teria recebido e assinado o AR por um desconhecido e fui tratado mal, 

pois ela não queria admitir seu erro. Mas espero em Deus que chegue a tempo. 

Atenciosamente. 

DAVI SILVA BRITO 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Razão Social: Rádio Comunitária Wagner FM 

Nome Fantasia: A Comunidade em primeiro lugar 

CNPJ- 02.506.445/0001-73 

Endereço da Sede: Rua Neemias Alexandre Silva, 01 

Bairro: centro- CEP- 46.970-000 

Cidade: Wagner- BA 

Representante legal- Davi Silva Brito 

Endereço eletrônico- radiowagnerfm87.9@a hotmail.com  

Em anexo: relação de documentos 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu 

representante legal, com fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei n2. 9.612/1998 

— Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz 

com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos em cópia autenticada. 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 

em conformidade cq a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os par litros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 

da respectiva licen, a 41e funcionamento. 

Wagner- BA, 25 d 	k(oro de 2016 de 

DAVI SILVA BRITO 	 L`' 	U,4 	í3A COMI C 

	

(iC~ illrR,i,~ 	e d55r reconheço as fir as 	 e a 
por serre  
em à " 

mTestm
- er 

 

CCÌ~tiPd Rt[?B 0 ,1CSS  

Requerimento resposta do ofício nº 1022/2016/SEI - MC (0998627)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 54



DECLARAÇÃO 

Eu, DAVI SILVA BRITO, brasileiro, maior, solteiro, portador do CPF n2 047.067.795-37, 

RG n2 0771174764, residente e domiciliado na Rua Basilio Catalar n° 10, Bairro do 

Egito, Wagner-Ba, na qualidade de representante legal da Rádio Comunitária Wagner 

FM 87.9, Declaro para o devido fins, que a emissora encontra-se com as instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Por ser verdade fi rno r 	nte. 

Wagner- Ba, 25/02/2 

t1 	C 

DAVI SILVA BRITO 
Ut TA 

TÇ N GA-BA 

Ìé~ 	ie. %'Íi':.L1ÌÌc3 4` t 	ryF':$..`.̀.ii!1tos Txe!rn 
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AVERBADO 
RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM 	Sandra oraria ruz Sar`aosa Sants 

Servidora R 	sável Cad. 809556- 
Reg. fltu(Qa e Documentos 

pessoa Jurídica$ 
ALTERAÇÃO ESTATUÁRIA N° 04 DO ESTATUTO SOCIAL 	Utinga-Bahia 

Após votação em assembléia Extraordinária, foi aprovada alterações estatuárias abaixo 

elencadas, especificamente alterando a redação do Caput dos artigos 2°-A e Artigo 5°, bem 

como incluindo a alínea "c" ao Artigo 5°-A, que vai assinada pelos membros da direção da 

Radio Comunitária Wagner FM, com sede na Rua Nem ias Alexandre Silva, 01, 

Wagner/Bahia, devidamente registrada no Cartório Oficial de Registro Civil de Pessoa 

Jurídica de Utinga e devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 02.506.445/0001-73, adéquam-

no aos termos da Norma Complementar 01/2004 e demais legislações pertinentes, passando 

o novo contrato social a reger a Associação pelas condições e clausulas seguintes: 

Art. 1 ° O Estatuto Social da Radio Comunitária Wagner FM passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

Capitulo primeiro: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS 

COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art.1°. A Rádio Comunitária Wagner FM, fundada em 15/04/1994 com sede na Praça 

Esmeraldo Sena, s/n — Centro — Wagner-Ba, é uma associação civil de objetivos culturais, 

apartidários, democrática, e sem fins lucrativos. 

Art.2°. A Rádio Comunitária Wagner FM tem por finalidade: 

a) Revogado. 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas ao que tange ao interesse de toda a 

comunidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 

mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se 

CJDr. ~ ": ' 	
Jl~.Jesus 

Requerimento resposta do ofício nº 1022/2016/SEI - MC (0998627)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 56



Sandra Ma 	Cruz Barbos 
Servidor 	boSàVel Cad &Cy` 

AVERBADO 	 Reg. T las e Documentnw 
Pessoa Jurídicas 

as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reurïiftga hia 

Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convênios; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 

locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, 

econômico, 	científico, 	cultural 	e 	desportivo, 	relacionados 	às 

comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiofônica, observada a 

legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 

entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem 

fms lucrativos; 

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 

audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade 

ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art.2°A. A Rádio Comunitária Wagner FM, tem por finalidade executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, além das elencadas no artigo anterior, cujo objetivo específico é o 

atendimento à comunidade atendida pela área atingida pela transmissão: 

a) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultura e o convívio social; 

v1. Jesus 
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c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de éesa civil, 
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d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação iRá~istas 

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

Art.3°. Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária Wagner FM qualquer pessoa, 

independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social 

ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política 

ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste 

estatuto. 

Art.4°. São direitos dos associados: 

a) Ter voz.e voto nas assembleias da Entidade; 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 

comunidade; 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 

mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se 

as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 

Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convênios. 

Art.5°. Serão admitidos gratuitamente como associados todo e qualquer cidadão domiciliado 

na localidade, bem como as pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, que tenham 

r. m~y 	~ o t
1Wt. JeSUS 
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desde que se comprometam respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo primeiro — O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 

consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 

associados. 

Parágrafo segundo — Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de 

um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá 

ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Art. 5°-A. Serão direitos e deveres dos associados, inclusive as pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos: 

a) O direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de vos e voto nas deliberações 

sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes, desde que 

sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 

ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 

não estejam no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou função da qual decorra foro especial; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) Garantia às pessoas fisicas associadas do direito de votar e ser votado para os 

cargos de direção; 

Art. 5°-B. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 

solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 

questão. 

'Dr. 4S 	 9.1. 1su$ 
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Art. 5°-C. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Sandra Maria d ruz Barbosa Si 
Servidora 	

vel Cad. S j" y 

Reg. ïítuíos e Documentos 
Pessoa Jurídicas 

Utinga-Bahia 

Capitulo Segundo: ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art.6°. São órgãos da Rádio Comunitária Wagner FM: Assembléia Geral, Diretoria 

Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único. Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 

atendida pela Rádio Comunitária Wagner FM. 

Art.7°. A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da Radio Comunitária Wagner 

FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre no 

último trimestre para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição 

da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 

destituição dos dirigentes e alteração estatuária, respeitando-se o disposto no parágrafo 

primeiro. 

Parágrafo primeiro — A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatuária será 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 

para esse fim, não podendo ela çieliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo segundo — A AG deliberará em primeira convocação somente com 

metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos 

após, com qualquer número de associados presentes. 
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Art.8°. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em dates̀ whís 

local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 

Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou pelo menos dez membros de seu quadro social, 

através de abaixo-assinado. 

Art.9°. A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AG convocada para este, 

através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior 

número de votos. 

Parágrafo primeiro — A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com 

antecedência pelo menos de trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios 

dedivulgação previstos no Art. 7°, parágrafo 1°. 

Parágrafo segundo — A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias 

antes da data marcada para a realização da AGE, mediante apresentação 

de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo terceiro — Quaisquer pedidos de impugnação de clausulas ou recursos serão 

julgados pela própria AGE. 

Parágrafo quarto — Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um 

ano de filiação, e somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de 

filiação e estejam em dias com suas obrigações estatutárias. 

Art.10°. A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 

✓Presidente 

✓Vice-Presidente 

✓ Secretário Geral 

✓ Tesoureiro 

/Segundo Tesoureiro 

✓Diretor de Operações 

✓Vice-Diretor de Operações 

✓Diretor Cultural e de Comunicação Social 
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/Diretor de Patrimônio 
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Parágrafo Primeiro — Seis dos onze diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, 

constante de ata da Assembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinco membros serão 

escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro de Filiados. 

Parágrafo Segundo — Havendo vacância do cargo titular o Vice assume imediatamente. No 

caso de vacância de cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente 

convocada a AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro — A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 

duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, 

ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11°. A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE convocado com 

este fim específico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos 

comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade, ou 

desvirtue suas finalidades estatuárias. No caso de substituição total da diretoria, será eleita 

uma comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a 

Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9° deste Estatuto. 

Art. 12 °. O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimestral desta; 

b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, 

verificando uma adequação às metas estabelecidas. 

Parágrafo Único — O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente sempre que 

julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros dos demais, em dia, hora e 

local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 
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Art. 13 °. O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco &Rb",Cia 

um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião 

devidamente convocada para este fim. 

Parágrafo Primeiro — O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de 

pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias 

consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito 

ao Conselho. 

Parágrafo Segundo — Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser 

convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se 

encerrará juntamente com o mandato da diretoria. (mandato tampão). 

Parágrafo Terceiro — O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria 

Executiva. 

Art. 13-A — O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612 de 1998. 

Art. 13-B — O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 

anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 

aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 

Art. 13-C — A Rádio Comunitária Wagner FM manterá disponível e atualizado, para qualquer 

solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 

do Conselho Comunitário. 

q),  
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Art. 14 °. O conselho fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três cdü% 3I 

suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a 

aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15 °. O presente estatuto poderá ser alterado, ao todo ou em parte, mediante convocação 

de AGE, na forma prevista no artigo 7°. 

Capítulo Terceiro: ATRIBUICÓES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16°. Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Trocar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 

definidos em AG; 

b) Convocar as AG; 

c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento 

do presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 

e)Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou 

quando solicitado pela AG; 

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações 

ou outras formas de remuneração; 

g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 

h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 

que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade; 
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Art. 17°. Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 

como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções; 

Art. 18°. Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 

das despesas em geral; 

Art. 19°. Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
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c)Substituir o Diretor 

temporário ou definitivo, 

direito de voto; 

Art. 200. Caberá ao Secretário Geral: 

Patrimônio, no caso de seu impedimento 

acumulando as funções, sem ac ular o seu 
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a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente 

com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 

assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d)Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade; 

Art. 21°. Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 22°. Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade; 
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Utinga-Bahia Art. 23°. Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 24°. Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões; 

Art. 25°. Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo; 

Art. 26°. Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público 

em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, 

sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações 

da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, 

regimentos internos e outros; 
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c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da 

Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este 

estatuto, regimentos internos e outros. 
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a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 

b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo; 

Art. 28°. Caberá ao Diretor de Patrocínio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam 

bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, 

discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art.29°. O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria 

executiva é de seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos 

processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião -ordinária - onde 

tentar-se-á a solução do impasse. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 

Art. 30°. A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que 

ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do 

doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 
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c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
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d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas . as doações de origem duvidosa ou de 

fonte ilegal óu que comprometam de forma direta ou indireta os 

objetivos da Entidade. 

Parágrafo Segundo - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria 

Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no 

parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 

identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria 

Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Parágrafo Quarto — A receita da Rádio Comunitária Wagner FM será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

Art. 310. As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 

operação dos equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 

c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem 

definida pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Wastington rbs M. Jesus 
ADVOGADO,  

2L4 
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Parágrafo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 

exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá 

receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo — A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a 

Diretoria e não apenas de sua maioria. 

Parágrafo Terceiro — Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Parágrafo Quarto — Não será admitida a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados. 

Capítulo 50: DA PROGRAMACÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 320. Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, 

observada apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 

produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 

técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 

funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, 

exceto os de participação igualitária dos vários partidos com 

representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite 

deverá ser feito pela Rádio, por escrito a todos e protocolado. A 

exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 

participação igualitária das várias convicções religiosas representadas 

ashingto 	rios M. Jesus 
ADV ADO 
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PVERBADO 
nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço 

deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

Sandra Maria da sal Cad Barbosa Sant-

Servidora R 
Reg. Títulos e Documentos 

pessoa Jurídicas 
Utinga-Bahia 

Art. 33°. A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Ag convocado 

conforme o previsto no Artigo 7°, Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a 

dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada 

pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras 

entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem 

fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão 

ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme 

previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. 

Capítulo Sétimo: DISPOSICÕES TRANSITORIAS 

Art. 34°. Caberá à Assembleia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de 

um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de experiência da 

Entidade; 

c) Organizar o cadastro de associados; 

d) Montara emissora de radiodifusão; 

jashíngton 	os M. Jesu2 
ADVO ADO 
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e)Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 

f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 

existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Wagner, 23 de novembro de 2015. 

,4:;, 	 - . 	 1 1 

: •'.: 
DE OPERAÇÕES 

IRETOR DE OPERAÇOES 

DIR. DE CUL. E COM. SOCIAL 

VICE-DIR. DE CUL. E COM. SOCIAL 

DIRETOR DE PATRIMONIO 

washi 	M. Jes,0 
ADUO DU 

:ARTÓRIO DO REGISTRO. DE TFT..E 
.'.00UMENTOS E DAS PESSOAS 

• JURÍDICAS 

Liv. Prot._Çfls. ©4  

.iv. AN_; -, ,_AV n°M7J b5 jts. 

Utingrde ~o 	~v de 2Q 

PODER JUDICIÁRIO 
Registro de bfitôveis e Hipotecas Títulos e Documentos 
Valor da taxa R$_  

Servidora Substituta 
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A T ORIO DO REGISTO CIVIL 
i E WAGNERJBAHIA~~ 

Rua Dr. Wood, n° 32-Centro 
CEP: 46.970- 	agner-13A 

• 
~n 4 _ Macedo 

 el 	 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

I ` 0O3 	CERTIDÃO DE NASCIMENTO ~an .mw.w:abchw .,, 

NOME: GIDEON JOAQUIM FERREIRA JUNIOR. 

MATRÍCULA: 1440550155 1994 1 00025 127 0004651 21. 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 	 DIA 	 MÊS 	 ANO 

Vinte e um de janeiro de mil novecentos e noventa e quatro. 	r21 	 01 	1994. 

HORA 	 MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FE 

16:40 	Wagner/Bahia. 

MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 	 LOCAL DE NASCIMENTO 	 SEXO 

Wagner/Bahia. 	 No Hospital e Maternidade Masculino. 
Ponte Nova, Wagner/Bahia. 

FILIAÇÃO 

PAI: GIDEON JOAQUIM FERREIRA. 

MÃE: ANGELINA ROSA DOS ANJOS FERREIRA. 

AVÓS 

PATERNOS: Juraci Joaquim Ferreira e D. Maria Nunes Ferreira. 

MATERNOS: Jusselino Bisbo dos 
	

os e D. Eremita Pires dos An 

GÊMEO 	NOME E MATRÍCULA 
	

GÊMEO 

Não. 	X(XXXXXXXX) 

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO 	 NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

Dezoito de agosto de mil novecentos e noventa e quatro. 	 Não consta. 

Registro lavrado pela Oficiala Sad Hora. 2a VIA./// 

Cart. de Reg. Civil com Funç. Notariais de Wagner. 
COMARCA: Utinga/Bahia. 
OFICIAL REGISTRADOR: Inês Gomes Bastos de Macedo. 

MUNICÍPIO/UF: Wagner/Bahia. 

ENDEREÇO:Rua Dr. Wood, n°32, Centro 

CEP: 46970-000 

DAJE N°078162, Serie: 013, SELO N° 0460.AB003545-4 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Wagner, 25 de junho de 2015. 

dof 
l 

nês Go 	Bastos e 

Servidora esponsável Designada. 
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02.128.994-81 	 06-02-2015 

ISABEL SANTANA DE OLIVEIRA MAGALHÃES  
1i 

 

BOVINO MARTINS DE OLIVEIRA 

#4l 	VALDEMIRA SANTANA DE OLIVEIRA  

LAJEDINHO BA 	23-06-1955 

C.CAS. CM  UTINGA BA DS  
WAGNER LV 00008 FL 057 RT 0000024 

891.812.395-72  
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ROQUE 'BATISTA DE SOUZA  

JOSÉ BISPO DE SOUZA 

JOANILIA SOUZA DE ANDRADE 

WAGNER BA 17-06-1961 ar 
i$ i 

lis, 
C.CAS. CM  LENÇÕIS BA OS 	) 
SEOE 'LV 01,.FL 04 RT 08 
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JUVINO CASSIUS DE SOUZA OLIVEIRA  

JOSÉ SANTANA DE OLIVEIRA  

CLEIDI ANDRADE DE SOUZA OLIVEIRA 

UTINGA BA 	04-12-1986 
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022.680.135-70 
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..DIREÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE WAGNER BIÊNIO 2014/2016 

DIRETORIA: 

PRESIDENTE- DAVI SILVA BRITO 

VICE PRESID- GIDEON JOAQUIM FERREIRAJUNIOR 

1á SECRETÁRIA- ISABEL SANTANA DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

2á SECRETÁRIA- MARIA LITA PIRES 

TESOUREIRO- ROQUE BATISTA SOUZA 

22  TESOUREIRO- FRANKLIN PALMEIRA COIMBRA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES- BRUNA ALENCAR SOUZA 

VICE-DIRETOR DE OPERAÇÕES- JUVINO CASSIUS DE SOUZA OLIVEIRA 

DIRETOR CULTURAL- ROMEU JOSÉ DA SILVA 

VICE-DIRETOR CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL- OSVALDO MIRANDA GOMES 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO- WAGNER ROMEU ALENCAR DA SILVA 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

ADAUTO CESAR DA SILVA (representante da Igreja Presbiteriana) 

JERISVALDO DE ARAUJO SILVA ( representante da 1á Igreja Batista em Wagner) 

MARIA CRISTINA MENDES DA GLORIA ( representante da Escola Estadual CETEP) 

JUAREZ DOS SANTOS (representante do esporte e cultura do município) 

ADÃO ALMEIDA DA SILVA (representante da educação municipal) 

EDILEUSA RODRIGUES PEREIRA ( representante dos comerciantes) 

74, 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO: DE Segunda Feira 

05:30-07:00 Alvorada Sertaneja : Nilson Alcântara 

07:00 08:30 :IPB :Despertar com Cristo 

09:00-12:00 Bom dia Cidade: Com David Britto 

12:00-13:00 Programado 
13:00 - 16:00:Conexão jovem: Com Valfredo Santos 
16:00:18:00 Saudade não tem Idade Deita Martinss 

19:00-20:00-A Voz do Brasil 

20:00-22:00 Show da Cidade: Com Alex Magnata 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO: DE Terça Feira 

05:30-07:00-Alvorada Sertaneja : Nilson Alcântara 

07:00-08:30-IPB :Despertar com Cristo 

09:00-11:00-Bom dia Cidade: Com David Britto 
11:00-12:00-Vida com Jesus: Igreja Batista 

12:00-13:00 Programado 

13:00-16:00-Conexão jovem : Com Valfredo Santos 
16:00-18:00-Saudade não tem Idade Deita Martinss 

19:00-20:00-A Voz do Brasil 

20:00-22:00-Show da Cidade : Com Alex Magnata 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO: DE Quarta Feira 

05:30-07:00-Alvorada Sertaneja : Nilson Alcântara 
07:00-08:30-IPB :Despertar com Cristo 

09:00-12:00-Bom dia Cidade: Com David Britto 

12:00-13:00 Programa A Hora do Milagre: com PR Ferreira 

13:00-16:00-Conexão jovem: Com Valfredo Santos 

16:00-18:00-Saudade não tem Idade Delta Martinss 
19:00-20:00-A Voz do Brasil 

20:00-22:00-Show da Cidade: Com Alex Magnata 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO: DE Quinta Feira 

05:30-07:00-Alvorada Sertaneja : Nilson Alcântara 
07:00-08:30-IPB :Despertar com Cristo 

09:00-12:00-Bom dia Cidade: Com David Britto 

12:00-13:00 Programado 

13:00-16:00-Conexão jovem: Com Valfredo Santos 
16:00-18:00-Saudade não tem Idade Deita Martinss 
19:00-20:00-A Voz do Brasil 

20:00-22:00-Show da Cidade : Com Alex Magnata 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO: DE Sexta Feira 

05:30-07:00-Alvorada Sertaneja : Nilson Alcântara 
07:00-08:30-IPB :Despertar com Cristo 

09:00-12:00-Bom dia Cidade : Com David Britto 
12:00-13:00 Programado 

13:00-16:00-Conexão jovem : Com Valfredo Santos 
16:00-18:00-Saudade não tem Idade Deita Martins 
19:00-20:00-A Voz do Brasil  

20:00-22:00-Show da Cidade : Com Alex Magnata 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO: DE Sábado 

06:00-07:00 Encontro Sertanejo: Programado 

07:00-08:30 :IPB :Despertar com Cristo 
08:30-12:00 Manhã Total David Britto 

12:00-13:00 Na Carona do Sucesso Programado 

13:00-15:00 Estação Musical com Alex Magnata 
15:00-16:00 Bendizei ao Senhor 

1700-18:00 Paz no Lar: Com Pr Renato 

18:30-22:00 Noite Total Programado 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO: DE Domingo 

06:00-07:00 Encontro Sertanejo : Programado 

07:00-08:30 :IPB :Despertar com Cristo 

08:30-11:00 Manhã Total David Britto 

11:00-12:00 Agro Mania Cap 
12:00-17:00 Na Carona do Sucesso 

17:00-18:00 Paz no Lar: Com Pr Renato 
18:00-22:00 Noite Total: Programado 
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Certu*o Interr k 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	legislaçãoo 	Canais 

Receita Feral t  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM 
C N P J : 02.506.44510001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.faienda.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02+10/2014. 
Emitida às 15:08:35 do dia 08107/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2016. 
Código de controle da certidão: EBC8.CF82.8F71.0045 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 Nova 	 Preparar página 
OVB Consulta para impressão 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 7033/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058077/2011-04

Processo de Outorga nº: 53640.001385/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Radio
Comunitária Wagner Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria 4334/2015:

I.         Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação ao art. 40 da Portaria 4334/2015 e
artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução. (grifo nosso)

 

Observaram-se as seguintes incongruências no Estatuto apresentado,
que deverão ser corrigidas:

A numeração dos artigos é confusa, pois há vários artigos que apresentam o
mesmo numeral, apenas com letras diferenciando-os. Sugere-se renumerar
todos os artigos do ES, de forma que facilite a leitura;
O art. 6º trata dos órgãos da Associação (Assembleia Geral, Diretoria Executiva,
Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário), tratadas as atribuições
destes em artigos específicos, mas o art. 14 trata do Conselho Fiscal, não
mencionado anteriormente no art. 6º;
Art. 10 diz que a diretoria é composta por onze cargos, mas elenca apenas 10;
O parágrafo 1º do art. 10 determina que seis de onze diretores sejam
escolhidos dentre os fundadores, o que fere o caráter comunitário da
Associação (Portaria 4334/2015, art. 7º, II);

II.        Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
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Civil de Pessoas Jurídicas;

III.      Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes, apresentando
qualquer dos documentos relacionados no art. 22, §3º, da Portaria 4334/2015;

IV.      CPF de todos os dirigentes; e

V.        Último relatório (art. 131, V, da Portaria 4334/2015) do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes dos art. 113 a 116 da Portaria 4334/2015, e art. 8º da Lei
9612/98. O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998, e seus membros deverão
avaliar se há ou não proselitismo religioso, pois foi observada uma quantidade
significativa de programas intitulados com cunho religioso, na grade ora
apresentada na instrução do processo; bem como, na descrição da programação,
informar se há programas noticiosos (Portaria 4334/2015, art. 103, IV). O relatório
deve estar acompanhado da atual grade de programação e conter a assinatura
de todos os seus membros.

             

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:

I-         A requerente não se enquadra no conceito de Associação Comunitária, nos
moldes estabelecidos na Lei 9612/98, que regulamenta o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, vez que restringe / limita seu processo eletivo a um determinado grupo
de pessoas, quando determina que seis de onze diretores executivos devam ser
escolhidos dentre os sócios fundadores, conforme constatado no art. 10, §1º de seu
Estatuto Social;

II-        Na Ata de Eleição do Conselho Comunitário, de 10/05/2014, foram eleitos
representantes da Secretaria de Educação e Esporte e Cultura do município, ferindo
a Portaria 4334/2015, em seu art. 114, §1º.

Desta maneira, como o fato acima citado tem o potencial de infringir dispositivos
legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa  e do
contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no
Ofício que acompanha esta NT, apresentando as razões que entender
pertinentes.

 

CONCLUSÃO

4 .                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 28/03/2016, às 15:23, conforme art. 3º, III, "b",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/04/2016, às 09:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1043637 e o código CRC 518CA412.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 10158/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Rádio Comunitária Wagner Fm 

Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro

CEP 46970-000/ Wagner – BA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058077/2011-04.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7033/2016/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de pós-outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós
outorga arquivado. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
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Delegado

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 01/04/2016, às 09:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1043671 e o código CRC B1C69555.
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Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL da Rádio 
Comunitária Wagner Fm 
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro 
CEP 46970-000/ Wagner — BA 
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Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL da Rádio 
Comunitária Wagner Fm 
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro  
CEP 46970-000/ Wagner — BA 

II 	 11111111 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISC IMINACION 	NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

_+ EPRIORITÁRIA/PRIOR/TAIRE 
L 	 / 	lc~ti- 	1~~ l~ 	v ' 	111 dJJ---~~~/// 	

EMS 

c©G Q(J 	( 	1 	 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

=CEBEDOR / 6RGAO EXPEDIDOR 	 SIGNA TURE DE LAGENT 

I-NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS 
7?7 303 O 	 FCC463 ! 16  	 114 x 186 mm 
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AVIS C 

BATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔ 	 ENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAT/VES DE LIVRAISON 

U'JIDADE DE POSTAGEM / SUREAU DE D 	T 

h 	 h 

PI;EENCHER COM LETRA.DE FORMA 

OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉD(TEUR 

JOktJNLCÀÇÕS 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE egacia 	c, ,jej ai ,?.
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Ao(À) Senhor(a)  
REPRESENTANTE LEGAL 
Rádio Comunitária Wagner Fm 
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro 
CEP 46970-000/ Wagner — BA 

OU DESTINATAIRE 

Ofício n° 10158/2016/SEI-MC 1043671 	 I 	I 	I  
53000.058077/2011-04. NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENV01 
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I 
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SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
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EEIV I ioppA 1 U DE FORMA  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 40783/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Rádio Comunitária Wagner Fm 

Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro

CEP 46970-000/ Wagner – BA

 

Assunto: Reiteração das exigências relativa à análise do processo nº
53000.058077/2011-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
10158/2016/SEI-MC de 28/03/2016, desta procedência, recebido por esta
entidade em 14/07/2016 (conforme AR POSTAL), acompanhado da Nota Técnica
nº 7033/2016/SEI/MC, versando sobre prazo de 30 (trinta ) dias para saneamento
de pendências.  

2. A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando
estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento
deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das exigências, sob
pena de arquivamento do processo.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da
Nota Técnica. 

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 20/10/2016, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1442378 e o código CRC AF573BD9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40783/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058077/2011-04 - Nº SEI: 1442378
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

NOTA TÉCNICA Nº 16066/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058077/2011-04

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Rádio Comunitária Wagner Fm, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado da Bahia, protocolou 
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0138812), em 07/12/2012,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 16/10/2011.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

D e c l a r a ç ã o , atualizada,
atestando que a emissora
encontra-se com suas
instalações e equipamentos
em conformidade com a
última autorização do
Ministério das Comunicações,
de acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração não
precisará ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo solicitação
expressa do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

O estatuto social deverá estar

Nota Técnica 16066 (2048689)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 114



Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto social.

consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria nº
4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá ser encaminhado registrado
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Da leitura do Estatuto Social
apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da
atual redação ao art. 40 da Portaria
4334/2015 e artigos pertinentes da
Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:

 V - especificação do órgão
administrativo da entidade e
do Conselho Comunitário,
bem como o modo de
funcionamento,
notadamente no que
concerne:

 

a) aos cargos que compõem
a estrutura administrativa,
bem como as suas
respectivas atribuições;
 

b) ao tempo de mandato dos
membros que compõem a
diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos,
s e n d o admitida uma
recondução ,isto é, a uma
única reeleição (grifo
nosso).

 

Observaram-se as
seguintes incongruências no
Estatuto apresentado, que deverão
ser corrigidas:

A numeração dos artigos é
confusa, pois há vários artigos
que apresentam o mesmo
numeral, apenas com letras
diferenciando-os. Sugere-se
renumerar todos os artigos do
ES, de forma que facilite a
leitura;

Nota Técnica 16066 (2048689)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 115



Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria nº 4334, de 2015.

 
O art. 6º trata dos órgãos da
Associação (Assembleia Geral,
Diretoria Executiva, Conselho de
Fundadores e Conselho
Comunitário), tratadas as
atribuições destes em artigos
específicos, mas o art. 14 trata
do Conselho Fiscal, não
mencionado anteriormente no
art. 6º;
 
Art. 10 diz que a diretoria é
composta por onze cargos, mas
elenca apenas 10;
O parágrafo 1º do art. 10
determina que seis de onze
diretores sejam escolhidos
dentre os fundadores, o que
fere o caráter comunitário da
Associação (Portaria 4334/2015,
art. 7º, II);

 

A requerente restringe / limita seu
processo eletivo a um determinado
grupo de pessoas, quando
determina que seis de onze
diretores executivos devam ser
escolhidos dentre os sócios
fundadores, conforme
constatado no art. 10, §1º de
seu Estatuto Social,
contrariando o disposto na Lei
nº 9.612/98.

Observação: Todos os cargos
ocupados para a diretoria
executiva, devem ser
escolhidos pela Assembleia
Geral, através de eleição, onde
todos os associados tenham
direitos de votar e ser votado.

 

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.
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Observação 1: as alterações
estatutárias deverão ser averbadas
no registro inicial do Estatuto, no
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

Cópia da Ata de eleição da
atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, constando
todos os cargos previsto no 
Estatuto Social, alertando que
nenhum membro eleito poderá
fazer parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido Político ou
ter qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso,
econômico, etc.

 

 

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar
relatório resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos os
cinco (5) membros do citado
Conselho, com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos membros.

Na Ata de Eleição do Conselho
Comunitário, de 10/05/2014,
foram eleitos representantes
da Secretaria de Educação e
Esporte e Cultura do município,
ferindo a Portaria 4334/2015,
em seu art. 114, §1º.
 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
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sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada bem como
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

Art. 22, §3º,
III, c/c o
art.42 da
Portaria nº
4334,de
2015.

RG e CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF de
todos os membros da Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH).

O B S : Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este dispensado
de apresentação.
 

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
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período do mandato.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao
indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015, haja vista, que a entidade já foi
citada anteriormente por quatro (4) ocasiões, para cumprir exigências, através do
Of. de exigência 6988, Nota Técnica 201( evento SEI 0138812 ) 24272  e 7033(
evento SEI 0792327, 1043637).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 26/07/2017, às 09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2048689 e o código CRC AB67622C.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 2048689
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31740/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Rádio Comunitária Wagner Fm
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro
CEP: 46.970.000 - Wagner/BA
CNPJ n° 02.506.445/0001-73

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058077/2011-04.

  

Senhor(a) Representante Legal,
 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16066 /2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
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09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2049159 e o código CRC 8E2F708E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31740/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058077/2011-04 - Nº SEI: 2049159
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29540/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058077/2011-04.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Rádio Comunitária Wagner FM, entidade autorizada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado
da Bahia.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
07/12/2012, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
16/10/2011. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação apresentada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio
da Nota Técnica nº 16066/2017/SEI-MCTIC, recebida em 06/09/2017, conforme
Aviso de Recebimento (AR).

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/12/2017, às 08:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2520514 e o código CRC F46071CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 2520514
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55200/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Rádio Comunitária Wagner FM (CNPJ nº 02.506.445/0001-73)
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro
46.970.000 - Wagner/BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058077/2011-04.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29540/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2520522 e o código CRC AC3135A5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55200/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058077/2011-04 - Nº SEI: 2520522
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9716/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058077/2011-04.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Rádio Comunitária Wagner FM, na localidade de
Wagner, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 280, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 23/06/2000, e do Decreto Legislativo nº 453, publicado no DOU
de 16/11/2001.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
07/12/2012, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
16/10/2011. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.            Por meio da Nota Técnica nº 29540/2017/SEI-MCTIC, 2520514, esta
Coordenação-Geral informou à Radiodifusora sobre o não cumprimento de
exigências e concedeu prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação de outorga. A Nota Técnica foi recebida em
23/01/2018, conforme AR Postal (2632958).

 

4.            Entretanto, até a presente data, não consta resposta da Radiodifusora.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida, além
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das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os
documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da
renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento da renovação da outorga da
Entidade.

 

7.          Por fim, com base no § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, sugere-se que a Radiodifusora seja
notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 30/04/2018, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2931848 e o código CRC EF6545FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 2931848
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 9716/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53000.058077/2011-04, de sorte a indeferir o pedido de renovação da
outorga da Rádio Comunitária Wagner FM, autorizada por meio da Portaria n° 280,
publicada no Diário Oficial da União em 23 de junho de 2000, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner / BA, em razão do
não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
14/05/2018, às 10:21, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2931870 e o código CRC A4B25E12.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 2931870
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17204/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Rádio Comunitária Wagner FM (CNPJ nº 02.506.445/0001-73)
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro
46.970.000 - Wagner/BA

 

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da outorga. Abertura de
prazo recursal. Processo nº 53000.058077/2011-04. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                Informo que o pedido de renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferido, conforme NOTA TÉCNICA Nº
9716/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2931877 e o código CRC D3F8EBCB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17204/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058077/2011-04 - Nº SEI: 2931877
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“ ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM ´´  
 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

    

Em resposta ao oficio 172014/2018/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 9716/2018/SEI-MCTIC 

Processo: 53900.058077/2011-04 

 

Vimos através deste informar a este Ministério que é de grande interesse desta entidade 
em renovar sua outorga, a diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
WAGNER FM não teve conhecimento da nota técnica 29540/2017/SEI-MCTIC. Estamos 
encaminhando documentos relativos a renovação de outorga dessa entidade, 
Requerimento de renovação, Estatuto atualizado, Ata de Eleição da diretoria em 
exercício, prova de maioridade dos dirigentes, ultimo relatório do conselho comunitário, 
grade de programação. Esperamos assim que esse ministério nos de oportunidade de ter 
nosso processo de renovação de outorga analisado, e possa dar sequência, e assim tão 
logo a nossa renovação seja publicada. 

 

Cordialmente, 

 

Wagner 26 de julho de  2018  

 
Adilson Soares de Souza  

Procurador  
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ANEXO 5 

MODELO DE REQUERIMENTO DE R E N O V A Ç Ã O DE OUTORGA - R A D I O D I F U S Ã O 

C O M U N I T Á R I A 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM. 

Nome Fantasia: 
RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM 

CNPJ: 02.506.445/0001-73 

Endereço de Sede: 
Rua Neemias Alexandre Silva S/N Centro 

Município: 
Wagner 

BA CEP: 46.970-000 

Nome do representante legal: 
J o s é Nilson P. de Souza 

Endereço eletrônico {e-mail): 
jnturismo@live.com 

Endereço de Correspondência: 

Rua Neemias Alexandre Silva S/N Centro 

Município: 
Wagner 

UF: BA CEP: 46.970-000 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
CRUZ RAIMUNDO PASSOS/JONAS DIAS DE ARAUJO 

Município: 
Wagner 

UF; BA CEP: 46.970-000 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

(Padrão GPS-WGS 84): 
Latitude: 129 ir 13" QQ" S Coordenadas do Sistema Irradiante 

(Padrão GPS-WGS 84): Longitude: 419 10' 06" 00" W 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7e, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n^ 9.612, de 1998, o Decreto n^ 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 

à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1?, caput, inciso I, alíneas 

Petição  (3202474)         SEI 01250.042838/2018-29 / pg. 2



"b", "c", "d", "e", "f", "g". "h" , " i " , " j " , "k", " I " , "m", "n" , "o", "p" e " q " da Lei Complementar n9 64, de 18 de maio 

de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente: José Nilson P. de Souza 

Cargo: Presidente Tit. Eleitor: 460.830.405-
90 

RG: 141051957 Órgão 
Emissor: 

SSP/BA CPF: 190.620.445-49 

Endereço: Rua Wagner, 17, bain-o Wagner 

Município: Wagner . y , | UF: | BA CEP: 46.970-000 

Assinatura: 

Nome do dirigente: Nilson Martins de Alcântara 

Cargo: Vice-Presidente Tit. Eleitor: 001178341023 
RG: 078432 Órgão SSP/SP 

Emissor: 
CPF: 239.391.255-04 

Endereço: Rua Neemias Alexandre Silva s/n, centro 
Município: Wagnec , UF: BA, CEP: 46.970-000 

Assinatura: 

Nome do dirigente: Almir Lima Baraúna 

Cargo: Secretário Tit. Eleitor: 
RG: 13141324-40 Órgão SSP/BA 

Emissor: 
CPF: 038.392.035-38 

Endereço: Rua Dr. Jonas Dias Araújo, S/N centro 

Município: Wagner UF: BA CEP: 46.970-000 

Assinatura: 

Nome do dirigente: Roque Batista de Souza 

Cargo: Tesoureiro Tit. Eleitor: 92449205-15 
RG: 02.785.181- Órgão SSP/BA 

84 Emissor: 
CPF: 270.856.865-53 

Endereço: Rua Simonton, 06 centro 
Município: Wagner ,UF: ,BA CEP: 46.970-000 

Assinatura: 

ATENÇÃO: 

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n̂  4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais 

e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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STATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM. 

V / 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l" - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM, sem fins económicos, que terá duração 
por tempo indeterminado, com sede no Município de Wagner, BA, endereço; à Rua Nemias Alexandre Silva 
S/N, Centro, Wagner-BA. 
Art.2° - A associação tem por finalidades principais: 
1) - O estudo dos problemas da cidade , procurando atender as necessidades coletivas; 
2) - Reivindicar junto aos poderes públicos, para solução dos casos de necessidades da cidade; 
3) - Manter contatos com outras associações, com o setor de saúde, com o comercio, indústria e com o povo 
em geral; 
4) - Desenvolver as atividades recreativas, sociais, esportiva, assistenciais, educacionais e cultiirais que 
estivem a seu alcance; 
5) - Saúde, esta associação visa a promoção da Saúde da comunidade na qual ela esta inserida, atuando 
principalmente na garantia da saúde e prevenção. 
6) - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM^ também executa o serviço de Radiodifusão 
Comunitáría.Com nome fantasia de : Rádio Comunitária Wagner FM . 
Art.3" - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer discriminação de raça, cor, 
sexo ou religião. 
Art.4° - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o 
seu funcionamento. 
Art;.5" - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a entidade poderá organizar-se em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

Art.6» - -A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM é constituída por um número ilimitado 
de associados, que serão admitidos, dentre pessoas idóneas, maiores de idade, em pleno gozo de seus direitos 
civis, e que manifestem interesse em contribuir para a execução dos objetivos da instituição. 
§ 1" -É assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução do serviço; 

§ 2" É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

§ 3" É assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

§ 4" - É assegurado o direito de utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades 

§ 5° - É assegurado o direito de Participar amplamente de todas as atividades da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA WAGNER FM. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES. 

e promoções; 

1 
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§ 6°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - É assegurado o direito de Receber Assessoria jurídica. 5S0/1S lURÍDlCAS DE UJímfi^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

§ 7° - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida à Diretoria da mstituição, não 
podendo ser negada; 
§ 8" - A exclusão será aplicada pela Diretoria com o aval da Assembleia Geral e ocorrerá por morte física ou 
por infringir qualquer disposição legal ou estatutária, 30 (trinta) dias após o associado ter sido notificado por 
escrito. 
§ 9" - O associado poderá recorrer à Assembleia Geral dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
de recebimento da notificação. 
§ 10" - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembleia Geral. 
§ 11" - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo previsto 
no (§ 6°) deste artigo. 

Art. 7°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, fi-ente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fiindamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Art. 8" - São deveres dos associados: I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; II - acatar as 
determinações da Diretoria. III - Pagar suas mensalidades em dia. - FV - cumprir e fazer cumprir esse 
estatuto e as decisões das Assembleias Gerais. V- Contribuir para a união, ação e fi-atemidade na entidade. 

Art. 9" - Haverá as seguintes categorias de associados: 
1) Fundadores, são aqueles que participaram da Assembleia de constituição da entidade e assinaram a 
respectiva ata; 

^ 2) Beneméritos, são aqueles que por prestam à entidade relevantes serviços, sendo os mesmo indicados 
VP espontaneamente pela Assembleia Geral ou pela diretoria, não tendo direito a voto e não podendo ser votados; 
1?̂  3) Honorários, são aqueles que prestaram serviços de notoriedade e assim se fizeram credores dessa 

homenagem apontados por proposta da diretoria à Assembleia Geral, não tendo direito a voto e não podendo 
ser votados; 
4) Contribuintes, são aqueles que contribuem com uma importância mensal no valor e na modalidade 
estabelecida pela diretoria. 

Art. 10" - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e 
encargos sociais da associação. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 - A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM será administrada por: I - Assembleia 
Geral; II - Diretoria; III - Conselho Comunitário. 
Art. 12 - A Assembleia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno gozo de 
seus direitos estatutários. 
Art. 13 - Compete à Assembleia Geral: I - eleger a Diretoria - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
in - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; IV - decidir sobre a 
conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; V - decidir sobre a extinção da 
entidade, nos termos do artigo 32° ; VI - aprovar as contas; VII - aprovar o regimento interno. Parágrafo 
único: A assembleia geral competirá privativamente destituir os administradores e alterar o estatuto. 
Art. 14- A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação, será composta por seus associados e ocorrerá 
a cada dia 05 de janeiro de cada ano, para avaliação e prestação de contas, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assimtos gerais. Deverá ordinariamente ocorrer a cada 04 ( quatro ) anos para eleição da diretoria e 
do conselho comimitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária. 

2 
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4 
I 

E" 1 

CARTÓR IO DE REGISTRO DE IMÓVEIS , 

DE T ÍTULOS E D O C U M E N T O S E CIVIL 

Art. 15zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinaíŜ Ç̂á,̂  ^MCA^ í̂iííGâifiô para: I - apreciar o relatório 
anual da Diretoria; II - discutir e homologar as contas e o balanço da diretoria. 
Art. 16 - A Assembleia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: I - pelo presidente da 
Diretoria; II - pela Diretoria; III - por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 
Art. 17 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da entidade, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de ate 10 dias. 
Parágrafo Único - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos associados 
e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum especial. 
Art. 18 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Secretário, e Tesoureiro. 
Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de 04 anos, vedada mais de uma reeleição. 
Art. 19 - Compete à Diretoria: I - elaborar e executar programa anual de atividades; II - elaborar e 
apresentar, à Assembleia Geral, o relatório anual; Hl - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios 
contribuintes; IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum; V - contratar e demitir funcionários; VI - convocar a Assembleia Geral; VII—^Nomear o 
conselho comunitário. 
Art. 20— A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 
Art. 21 - Compete ao Presidente: 
I - representar a ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; El - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; III - convocar e presidir 
a Assembleia Geral: IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; V - assinar, com o primeiro tesoureiro, 
todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da entidade; 
Art. 22 - Compete ao Vice-Presidente: I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 11 -
assumir o mandato, em Cciso de vacância, até o seu término; Hl - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao 
Presidente. 
Art. 23 - Compete o Secretário: I - secretariar as reimiões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas; 
II - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 
Art. 24 - Compete ao Tesoureiro: I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 
auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração; II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente: III -
apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: FV - apresentar o relatório 
financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho 
Fiscal; VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; VII - manter 
todo o numerário em estabelecimento de crédito; VIII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens 
de pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da entidade; 
Art. 25 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 
Art. 26- A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de 
seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 
Art. 27- A receita da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM necessária à sua manutenção 
será constituída por: 
I. Doações de qualquer natureza, recebidas; II. Produto líquido de promoções de beneficência; III. Rendas de 
emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir. IV. Auxílio e subvenções que venha a 
receber do poder público; V. auxílio ou recursos provenientes de convénio que venha a receber de entidades 
privadas. 
§ 1° - Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 
Art. 28-Instituído o Conselho Comunitário terá o mesmo tempo de mandato da diretoria ( quatro anos ) ,é 
composto por cinco pessoas representantes de entidades da comimidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei n°9.612, de fevereiro, de 1998. 
Parágrafo Único: Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções: 
I - fiscalizar a programação da emissora; 
II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à gestão 
das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros; 
III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; 
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IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
V - receber reclamações, denúncias e elogios; e 
VI - submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório 
circunstanciado acerca da programação. 
O conselho comunitário, sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, apresentara relatório 
circunstanciado, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29 - As chapas à eleição da diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias antes da Assembleia Geral 
de eleição, e entregue por meio de requerimento à comissão eleitoral que já deverá ser formada conforme 
previsão regimento interno. 

§ 1° - Nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa 
§ 2° - É expressamente proibido a participação de associados em mais de uma chapa,bem como o voto 
acumulativo ou por procuração. 
§ 3° - Será eleita a chapa que tiver maioria simples de votos dos associados efetivos; 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 30 - O Patrimônio da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM será constituído de 
bens móveis, imóveis, veículos, ações e apólices de dívida pública. 
Art. 31 - No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição 
congénere, com personalidade juridica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS ou entidade Pública. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 - A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA WAGNER FM será dissolvida por decisão da 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a 
continuação de suas atividades. 
Art. 33 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos 
presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/5 (xrai quinto) nas convocações 
seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 
Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 
O presente Estatuto foi alterado e aprovado pela Assembleia Geral extraordinária da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNITÁRIA WAGNER FM, realizada no dia 03 de fevereiro de 2018, e entra em vigor na data do seu 
registro no cartório competente. 

Davi Silva Brito DÍipJ^ ' "5"̂  
Presidente .̂̂ ^^^^^^1^ ^^^^^^^^^ ^^^^^^^^ izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^r^iWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^vr. , . . .  ,  --«^ 

DE T ÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL ^ ' ' 

DAS PESSOAS JURÍDICAS DE UTlNGA-BAl. 

Yuri R. Barbosa 

Oficial Titular 
4 
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ATA ELEIÇÃO E P O S S E DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA W A G N E R FM. 

Aos 02 dias do mês de abril de 2018 às 20:00h compareceram os membros da 

Associação Rádio Comunitária Wagner FM, situada a Rua Neemias Alexandre Silva 

^ S/N Centro- Wagner BA; afim de eleger a nova diretoria, confonne edital de 

O _ra convocação do dia 20 de março de 2018, afixado nas dependências da entidade e 

demais logradouros públicos. O presidente Davi Silva Brito observou o horário e viu 

^ que já havia quorum suficiente para abrir a assembleia. Abriu a assembleia 

. — convidando o Sr. Almir Lima para secretariar, em seguida passou a palavra para o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2 mesmo, que leu em voz alta a ordem do dia informando que teremos eleição da nova 

S c c diretoria. O presidente pediu a palavra e agradeceu a todos os presentes pela 

^ O colaboração durante esse mandato que se encerra e se colocou a disposição para 

ajudar a nova diretoria, o secretário ad hoc informou a todos que até aquele momento 

só havia uma chapa inscrita para concorrer a eleição da nova diretoria, informando sua 

^ =̂  ^ composição: Presidente, José Nilson P. de Souza, vice-presidente, Nilson Martins de 

^ o 3 Alcântara, Secretário, Almir Lima Baraúna, Tesoureiro, Roque Batista de Souza. O 

^ ••• ^ presidente colocou em discussão e logo após em votação, por unanimidade e por 

aclamação foram eleitos e empossados os novos dirigentes, sendo eleitos para o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s S  ̂ mandato de 4 (quatro anos) período de 18 de abril de 2018 a 20 de abril de 2022 
k--- ^ -=r 

25 Q 

ficando a diretoria desta forma: Presidente, José Nilson P. de Souza, brasileiro. 
^ s casado, autónomo, inscrito CPF/MF n°190.620.445-49, portador do RG 141051957-

•-o 

S ^ 5 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Wagner,17, bairro Wagner- Wagner-BA. Vice-

2 2 o presidente: Nilson Martins de Alcântara, brasileiro, casado, autónomo, inscrito CPF/MF 

g £ S n°239.391.255-04, portador do RG 13575287 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua 

S Q ã Neemias Alexandre Silva s/n, centro Wagner-BA. Secretário: Almir Lima Baraúna, 

brasileiro, casado, técnico em agropecuária, inscrito CPF/MF n°038.392.035-38, 

portador do RG13.141.324-40 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Dr. Jonas Dias 

Araújo, S/N centro, Wagner BA. Tesoureiro: Roque Batista de Souza, brasileiro, 

casado, autónomo, inscrito CPF/MF n°270.856.865-53, portador do RG 02.785.181-84 

C3 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua Simonton, 06 centro-Wagner BA. Neste 

f"*̂  momento o presidente eleito agradeceu a deferência a ele dispensada e aos demais 

da sua diretoria e garantiu a todos que dará o máximo de si para manter o 

n O i desempenho dessa associação e que seus antecessores caminharam muito bem ate 

, fy^ aqui e que ele fará o mesmo, sempre procurando melhorias para a comunidade, e 

j l p sempre dando seguimento nos projetos iniciados e abertura de novos projetos e 

solicitou o empenho de todos. Nesse momento passou a palavra a quem quisesse 

falar, e alguns se manifestaram se colocando a disposição do presidente José Nilson 

para ajudar nesse novo mandato, o presidente agradeceu a todos pela presença 

encerrando a assembleia, solicitou o secretário que após ler essa ata e aprovada 

fizesse o registro junto ao cartório de registro de pessoas jurídicas para que tenha 

efeito legal. Após lida e aprovada, eu, Almir Lima, lavrei e assinei a presente ata, que 

será também assinada por toda a diretoria como sinal de aprovação. 

Wagner,02 de abril de 2018 

Secretário Tesoureiro 
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^ " ' - C A R T Ó R I O DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DE UTINGA -BA 

OFICIAL TITULAR :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA YURI REIS BARBOSA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que nesta data foi 

protocolada sob o n. 3.736, no Livro protocolo desta Serventia 

Extrajudicial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Utinga-BA, 

a ata de eleição e posse de diretoria da Associação Rádio 

Comunitária Wagner FM, de Wagner-BA. Certifico ainda que a ata 

foi averbada no Livro A-3, às fis. 12 v, n. de ordem 164 (AV - 6/164), 

nesta mesma data e que a cópia da mesma ficou arquivada neste 

cartório, tendo sido recolhido o DAJE de n. 9999021465024, no 
valor de R$ 335,58 (emolumentos R$ 160,41, taxa fiscalização R$ 
115,10, FECOM R$ 49,33, PGE R$ 6,44, Def. Pública R$ 4,30). Por 
ser verdade, subscrevo a presente. 

Utinga/BA, 23 de julho de 2018. 

YURI REIS BARBOSA 
OFICIAL TITULAR 

Selo de Autenticidade 
Tribunal dej usóça do Estado da Bahia 

Ato Notarial ou de Registro 

0457.AB003162-9 

B 4 5 C P Q G N T V 

C o n s u l t e : 
w w w . t j b a . j u s . b r / a u t e n t i c i d a d e 

RUA ROBERVAL PEREIRA DA COSTA (ANTIGA 15 DE NOVEMBRO), N. 12, CENTRO, UTINGA-

BA, CEP 46810-000. 

FONE : (75) 3337-1460 - EMAIL : cartorlobarbosa44@gmaii.com 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA "ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA WAGNER FM" 

O Conselho Comunitário da " ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM " após 
reunião realizada em 20 de abril 2018, na sede situada a Rua Neemias Alexandre Silva S/N 
Centro- Wagner BA, ouviu, discutiu e aprovou a programação veiculada por essa emissora. 
Os Conselheiros assinam o presente relatório. 

Wagner 20 de abril de 2018 

CPF: 812.838.065-68 CPF: 049.060.335-12 
Igreja Presbiter iana de Wagner 
CNPJ: 13.229.992/ 0001-75 

Associação Comunitár ia Comunidade em Ação Por 
Uma Nova Vida 
CNPJ: 07 .163 .671/ 0001-12 , 

CPF: 001.822.195-50 CPF: 006.984.045-08 
Sind. dos Tr ab . Rurais Agr icultor es e Agr icultor as 
Familiares de Wagner-BA 
CNP): 02 .510.925/ 0001-08 

Sind. dos Servidores Púb . Mun . de Wagner 
CNPJ: CNPI.04.456.864-73 

Mar ia Francisca S. Santana 
CPF: 244.768.705-20 
Par óquia Nossa Senhora do Carmo 
CNP): 13 .230.735/ 0005-87 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO WAGNER FM - 87,9 FM 

Horár io P rograma Apresentador 

05h30 minutos as 07h00 minutos Encontro Sertanejo - (As melhores músicas sertanejas de raízes. 
Curiosidades sobre os artistas, entretenimento e Notícias). 

José Nilson 

07h00 minutos as 08h30 minutos 
Despertar com Cr isto (Ritmo gospel, entrevistas e participação do 
ouvinte). 

RicardozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Berbé 

08h30 minutos as 13li00 minutos Estação Musicai: (As mais tocadas atualmente no país, entretenimento 
com dicas de saúde, notícias, participação do ouvinte, entrevistas, dicas 
de cinema, esportes e previsão do tempo.) 

Davi Brito 

13hOO minutos as 18h00 minutos 
A tarde é Nossa: Musicas independentes e alternativos, com músicos e 
artistas locais. Além de Notícias e prestação de serviço) 

Ariana Brito 

18h00 minutos as 21h00 minutos Romant ismo Popular (Música Sertaneja de todos os tempos, 
entretenimento e Notícias) Lucas Alves 

21h00 minutos as 23ii30 minutos Nossa Noite - (0 melhor da Música Romântica nacional e internacional. 
Noticias, Traduções e a Interação do Ouvinte). 

Davi Brito 

S EG U N D A A SEX TA 

^ Horár io P rograma Apresentador 

05h30 minutos as 07h00 minutos 
A lvorada Sertaneja: (Música Sertaneja de todos os tempos, 
entretenimento e Notícias) Nilson Alcântara 

07li00 minutos as 08h30 minutos Despertar com Cr isto (Ritmo gospel, entrevistas, e participação do 
ouvinte). 

Nivaldo Cortes 

08li30 minutos as l l h 30 minutos 
Bom Dia Cidade: (Músicas variadas, participação do 
Ouvinte pelo telefone, facebook e wíhatsapp, receitas do dia, mensagem 
motivacional, astrologia, notícias, além de sorteios de diversos produtos. 

Ariana Brito 

l l h 30 minutos as 13li00 minutos 
Jornal Vez e a Voz da Comun idade - (Informação e prestação de 
serviços de utilidade pública, debates de assuntos de nossa comunidade e 
a participação da popular). 

Lucas Alves, Almir 
Baraúna, Davi Brito e 

José Nilson 
13li00 minutos as 16h00 minutos Sintonia 10 - (As melhores músicas da Mundo Livre. Curiosidades sobre 

os artistas, entretenimento e Notícias, interação do ouvinte). Lucas Alves 

16h00 minutos as 18h00 minutos 
Saudade não Tem Idade: (Ritmos musicais variados ex: MPB, Forro, 
Sertanejo de todos os tempos. Notícias, histórias e utilidade pública. Delta Martins 

18h00 minutos as 20h00 minutos Voz do Brasi l 
20li00 minutos as 23h30 minutos A Noite é Nossa (0 melhor da Música Romântica nacional e 

internacional, notícias e prestação de serviço. 
Davi Brito 

S Á B A D O 
Horár io P rograma Apresentador 

05h30 minutos as 07h00 minutos Acorda Chapada (As melhores músicas da Mundo Livre. Curiosidades 
sobre os artistas, entretenimento e Notícias) 

José Nilson 

07h00 minutos as 08h30 minutos Despertar Com Cr isto: (Musicas Gospel e Interação com Ouvinte) Jorge Antônio 

08h30 minutos as lOhOO minutos 
Tudo é Novo (Serestas e ritmos antigos mesclados com MPB's de 
sucesso) 

Delta Martins 

lOhOO minutos as 13h00 minutos 
Mosaico Sonoro: (0 horóscopo, música, novelas, culinária, 
entretenimento, variedades e os bastidores do mundo artístico em 
destaque, que recheiam o horário do programa que se tornou 
"companheiro das donas de casa", interação com o ouvinte,) 

Davi Brito 

13h00 minutos as 14hOO minutos 
Tudo Informado: (Tudo que aconteceu e foi destaque no cenário 
internacional, nacional, estadual, regional e municipal). 

Davi Brito e Almir 
Baraúna 

14hOO minutos as 18h00 minutos Estação Musical: (Ritmos Variados) Nilson Alcântara 

18h00 minutos as 20h00 minutos (Ritmos musicais variados ex: MPB, Fon-o, Sertanejo, Axé..) Ariana Brito 

20h00 minutos as 23h30 minutos Só Sucesso: (Ritmos músicas variados passados e atuais). Lucas Alves 

Wagner 20 de ab r il de 2018 

Ricardo Matos Barbei CPF: 812.838.065-68 

1.335-12 Diego de Oliveira Fraga CPF: 049.060.3 

Qtc3o>.>x.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ ^ ^  ^^^A\ iu>d>-^ 

\^/Àline Rachel H. Benevides CPF; 001.822.195-50 

Solange cJão Alves da Mata CPF: 006.984.045-Of 

Solange Odão Alves da Mata  CPF: 006.984.045-08 

Maria Francisca S. Santana CPF: 244.768.705-20 
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NOVA DIRETORIA DA RÁDIO WAGNER FM 

Presidente 

Nome: José Nilson Pereira de Souza 

Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua Wagner, nº 17-Bairro -Wagner - Bahia 

Profissão: Autônomo 
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Vice-Presidente 

Nome: Nilson Martins de Alcântara 

Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua Neemias Alexandre Silva, S/N - Centro -Wagner - Bahia 

Profissão: Autônomo 
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Secretário 

Nome: Almir Lima Baraúna 

Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua Dr. Jonas Dias Araújo, S/N - Centro -Wagner - Bahia 

Profissão: Técnico em Agropecuária  
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Tesoureiro 

Nome: Roque Batista de Souza 

Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua Simonton, nº 06 - Centro - Wagner- Bahia 

Profissão: Autônomo 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20432/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058077/2011-04

A s s u n t o : ANÁLISE DE RECURSO. ENTIDADE NOTIFICADA.
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. MANTER DECISÃO QUE INDEFERIU A
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. JULGAR RECURSO IMPROCEDENTE.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM , na localidade de
Wagner, estado da Bahia.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº. 9.716/2018/SEI-MCTIC ( 2931848),
encaminhada à Entidade em anexo ao Ofício nº. 17.204/2018/SEI-MCTIC
(2931877), indeferiu-se a renovação da outorga ante o fato de a Entidade não
ter atendido às exigências elencadas na Nota Técnica nº. 16.066/2017/SEI-MCTIC,
recebida via Ofício 31.740/2017/SEI-MCTIC em 06/09/2017 conforme AR
(2224295).

 

3.         Notificada para interpor Recurso por meio do Ofício nº. 17.204/2018/SEI-
MCTIC recebido em 26/06/2018 conforme AR (3199602), a Entidade, que tinha até
o dia 26/07/2018 para interpor Recurso, o fez tempestivamente em 26/07/2018
conforme envelope anexado ao documento protocolizado sob o nº.
01250.042838/2018-29 e alegou em suma que:

(...) Estamos encaminhando documentos relativos a renovação de outorga dessa
entidade, Requerimento de renovação, Estatuto atualizado, Ata de Eleição da diretoria
em exercício, prova de maioridade dos dirigentes, último relatório do conselho
comunitário, grade de programação. Esperamos assim que esse ministério nos de
oportunidade de ter nosso processo de renovação de outorga analisado, e possa dar
sequência, e assim tão logo a nossa renovação seja publicada.

 

4.         Ao que se verifica, a Entidade apenas encaminhou documentos, não
apresentou qualquer justificativa ou prova para o não cumprimento tempestivo
das exigências.  

 

5.         Sobre os documentos encaminhados agora, em grau de Recurso, estes
não poderão ser analisados vez que, estamos em fase de análise de Recurso e
não mais de exigências. Se a Entidade não estava de posse de todos os
documentos solicitados por este Ministério no tempo em que foi notificada, poderia
ter solicitado nova dilação de prazo ao invés de ter se mantido inerte, o que
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demonstra desinteresse na renovação da outorga.

 

6.         Ademais, de acordo com o art. 6º, inciso III da Portaria nº.
1.909/2018/SEI-MCTIC, que modificou a Portaria nº. 4.334/2015, as disposições
desta Portaria aplicam-se “a todos os processos de renovação de outorga em
andamento e que não possuem decisão definitiva”, o que, por consequência, não
permitirá a consideração dos documentos apresentados em fase recursal
já que aqueles deveriam ter sido apresentados em outro momento
processual. Observe-se o disposto no §1º do art. 47 da Portaria nº.
4.334/2015, in verbis:

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

§1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
(grifei)

 

7.         Observando-se o disposto no art. 6º da Lei nº. 9.612/1998, o
cumprimento tempestivo de todas as exigências feitas por este Ministério
constitui-se em requisito para a renovação da outorga. In verbis:

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à Entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições
legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002) (grifo nosso)

 

8.         Assim, o art. 132 da referida Portaria nº. 4.334/2015 prevê que o não
atendimento da exigência feita conforme solicitação do MCTIC terá por
consequência o indeferimento da renovação. In verbis:

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em
vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as
pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; (grifo nosso)

 

9.         Ante o exposto, tendo em vista não cumprimento tempestivo das
exigências, sugere-se manter o indeferimento da renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

10.       Com base nessas informações, uma vez observados os princípios do
contraditório e da ampla defesa, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o conhecimento e não provimento do Recurso administrativo
interposto, porquanto não foram apresentados novos fatos capazes de motivar
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uma eventual reforma da decisão de inabilitação proferida pela Administração
Pública.

 

11.       À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

DIANA OTSUKA DA SILVA

Técnico de Nível Superior

 

Aprovo a Nota Técnica nº. 20.432/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº. 20.432/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA

Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
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Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 13/09/2018, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/09/2018, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
20/09/2018, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3348247 e o código CRC B0E5B9AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 3348247
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 
DESPACHO

 

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, resolve
acolher o disposto na Nota Técnica n°. 20.432/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n°. 53000.058077/2011-04, de sorte a conhecer e negar provimento
ao recurso  interposto pela RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM , autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner/BA, por
meio da Portaria n°. 280, publicada no Diário Oficial da União em 23 de junho de
2000, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de
reformarem a decisão. 

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/02/2019, às 13:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3351207 e o código CRC F211BE61.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 3351207
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36110/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
José Nilson P. de Souza
Representante legal da RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM (CNPJ nº
02.506.445/0001-73)
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro
46.970.000 - Wagner/BA

 

 

Assunto: Análise recursal relativa ao processo nº 53000.058077/2011-04.

 

Senhor Representante Legal,  

 

Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº. 20.432/2018/SEI-MCTIC
que trata da análise do recurso impetrado no processo em referência. Sobre o
assunto, informo sobre o não provimento do recurso administrativo
apresentado. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/09/2018, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3351237 e o código CRC E55BC596.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36110/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058077/2011-04 - Nº SEI: 3351237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6480/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.058077/2011-04.

Assunto: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO QUE MANTEVE O INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM , na localidade de
Wagner, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 280, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 23/6/2000, e Decreto Legislativo nº 453, publicado no DOU de
16/11/2001.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 20432/2018/SEI-MCTIC, 3348247, sugeriu-se a
manutenção do indeferimento da renovação da outorga em razão de
descumprimento de exigência. A sugestão foi acolhida pelo Despacho SEARC
3351207, assinado pela autoridade competente.

 

3.         No entanto, após nova análise dos autos, constatou-se a necessidade de
revisar a decisão que indeferiu a renovação da outorga, reconsiderando a decisão
exarada no Despacho SEARC 3351207, pelos seguintes fatos e fundamentos:

 

3.1 Na Nota Técnica nº 16066/2017/SEI-MCTIC, 2048689, este Órgão
realizou uma série de exigências, a saber: (I) Declaração de conformidade
atualizada; (II) Estatuto social reformado; (III) Ata de Eleição da diretoria em
exercício, registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; (IV) Prova de
maioridade e nacionalidade e CPF de todos os dirigentes; e (V) Último relatório do
Conselho Comunitário acompanhado da grade de programação.

 

3.2 A exigência foi encaminhada pelo Ofício nº 31740/2017/SEI-MCTIC,
recebido, em 6/9/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 2224295.

 

3.3 Ante a ausência de resposta, em 28/12/2017, expediu-se a Nota
Técnica nº 29540/2017/SEI-MCTIC, 2520514, indeferindo a renovação da outorga e
concedendo prazo para manifestação da Interessada.
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3.4 O Ofício nº 55200/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota
Técnica, foi recebido, em 23/1/2018, conforme AR 2632958.

 

3.5 Novamente, ausente resposta, expediu-se a Nota Técnica nº
9716/2018/SEI-MCTIC, 2931848, acompanhada do Despacho SEARC 2931870,
assinado pela autoridade competente, indeferindo a renovação da outorga e
concedendo prazo de 30 dias para a impetração de recurso administrativo.

 

3.6 O Ofício nº 17204/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota
Técnica, foi recebido, em 26/6/2018, conforme AR 3199602.

 

3.7 Em resposta, a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente,
em 26/7/2018, a Petição 3202474, na qual se limitou a enviar os documentos
outrora solicitados, a saber:

 

I) Declaração de conformidade atualizada: fls. 2/3;

II) Estatuto social reformado: fls. 4 a 7;

III) Ata de Eleição da diretoria em exercício, registrada no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas: fls. 8/9;

IV) Prova de maioridade e nacionalidade e CPF de todos os dirigentes:
fls. 12 a 15; e

V) Último relatório do Conselho Comunitário acompanhado da grade
de programação: fls. 10/11.

 

3.8 De acordo com o art. 47 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e
em 13/4/2018:

 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que
julgar convenientes.

 

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

 

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

 

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

 

3.9 Nos termos do § 1º do art. 47, "não serão considerados
documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido apresentados
em outro momento processual". No entanto, o § 2º traz duas exceções. Embora

Nota Técnica 6480 (4154233)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 10



versem sobre os processos de outorga para o Serviço, uma vez que está previsto
no inciso I do § 2º que, "quando todas as concorrentes forem inabilitadas" serão
acolhidos os documentos apresentados na fase recursal, entende-se que este
dispositivo se aplica igualmente aos processos de renovação de outorga. Isso
porque, na fase de renovação não há concorrentes.

 

3.10 Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou,
tempestivamente, o(s) documento(s) necessário(s) à instrução processual, em
razão do disposto no art. 47, § 2º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deveria ter
sido sugerida a reconsideração da decisão de indeferimento da renovação da
outorga.

 

3.11 Todavia, apesar de esse ser o entendimento desta Coordenação-
Geral, isso não foi levado em consideração quando da análise do recurso, por meio
da Nota Técnica nº 20432/2018/SEI-MCTIC, 3348247, ratificada pelo Despacho
SEARC 3351207.

 

3.12 Assim, uma vez que a sugestão apresentada na Nota Técnica nº
20432/2018/SEI-MCTIC, 3348247, não reflete o posicionamento desta
Coordenação-Geral sobre o assunto e tendo em vista que decisões contrárias à do
Despacho SEARC 3351207 já foram tomadas em situações semelhantes, para
garantir a isonomia entre os administrados e evitar decisões conflitantes sobre o
mesmo assunto, deve-se reconsiderar a decisão constante no Despacho
SEARC 3351207.

 

CONCLUSÃO

4.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela reconsideração da decisão que manteve o indeferimento
da renovação da outorga, constante no Despacho SEARC 3351207, e pela
retomada da análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento
da renovação.

 

5.         Por fim, a Radiodifusora deve ser notificada acerca da decisão.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 06/05/2019, às
08:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
14/05/2019, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
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do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 15:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4154233 e o código CRC 6661FC0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4154233
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, resolve
acolher o disposto na Nota Técnica n° 6480/2019/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53000.058077/2011-04, de sorte a reconsiderar a decisão que
manteve o indeferimento da renovação da outorga deferida à Rádio Comunitária
Wagner FM, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia, por meio da Portaria n° 280, publicada no
Diário Oficial da União em 23 de junho de 2000.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4154266 e o código CRC 19AB75BF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4154266
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du\cZ]~2̂Zba�av̀z�[Z2\2m�isnfghid2_Z2_�wac̀�[�2v̀|2bZvzb[̀2v̀|2Z�Zac̀2[z[}Zu[â 2̀Z�̀z2�z_ava\]~2Z�̀z
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\_|aua[cb\_̀[2}Z]\2�b̀vzb\_̀ba\2eZb\]2_\2�\�Zu_\2g\vàu\]�2
2
2
222222222m|aca_\2�[2��������2_̀2_a\2����������2�{̀b\2Z2_\c\2_Z2�b\[x]a\��2
2
2
222222222��]a_\2\c�2�����������2
2
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222222222hZbca_�̀2Z�}Z_a_\2�b\czac\|ZucZ�
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riVdqjV��AJDuVrqVGGVrqVpijmVrqVGhhAuVlqsxj~jliV|vquVnqwxiVrixiuVi
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: RADIO COMUNITARIA WAGNER FM (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.506.445/0001-73

Certidão nº: 172813251/2019

Expedição: 22/05/2019, às 08:40:38

Validade: 17/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA WAGNER FM (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.506.445/0001-73, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 

  

Anexo 5 (4223843)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 21



Anexo 5 (4223843)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 22



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 7567/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058077/2011-04
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).
Base Legal:eventos SEI 4154233 e 4154266.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Rádio Comunitária Wagner Fm , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado da Bahia, protocolou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0138812), em 7/12/2012, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 16/10/2011.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos
pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na
legislação em vigor". ou tendo em vista o § 8º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "As
entidades que se encontram com a autorização vencida e que não apresentaram
nenhum requerimento de renovação, terão o prazo de sessenta dias para
encaminhá-lo, contados da data de publicação desta Lei".

 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

O Requerimento de
renovação deve
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Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

 

 OBS: O endereço de
sede constante no
Requerimento a ser
encaminhado, não pode
divergir daquele
registrado no cadastrado
da Receita Federal
(CNPJ) e do endereço 
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações, bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

Observação : o estatuto
social deve estar de
acordo com o que dispõe
o art. 40 da Portaria.

 

A entidade deverá
encaminhar o estatuto
social, consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 
- denominação, os fins e
o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando
houver, o fundo social;

- indicar endereço
completo da sede da
entidade,conforme
descrito no  CNPJ,  a qual
deverá estar situada na
área de execução do
serviço;
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- indicar, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a
legislação vigente;

- indicar o modo de
constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e
administrativos da
entidade, estabelecendo:-
os cargos que compõem
a estrutura deliberativa
e administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;

- o cargo ao qual caberá
a representação passiva e
ativa, judicial e
extrajudicial; 

- o tempo de mandato
dos membros que
compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução,
isto é, uma reeleição.

-  indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
de extinção da entidade e
a previsão da destinação
do seu patrimônio,
observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

- instituir um Conselho
Comunitário composto
por, no mínimo, cinco (5)
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais cono associações
de classe, beneméritas,
religiosas ou de
moradores, excluída a
própria entidade executora
do serviço, desde que
legalmente instituídas, com
o objetivo de acompanhar
a programação  da
emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e
dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os
critérios para
ingresso dos
associados, alertando
que o ingresso   não
pode ser submetida à
aprovação pela diretoria.

Re i t e r a - s e que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados, bem como
sua exclusão,  sendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto,

- assegurar o ingresso
gratuito, como associado,
de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de
execução do serviço;

- assegurar a todos os
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pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

seus associados, pessoas
físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o
direito de votar e ser
votado para todos os
cargos que compõem os
órgãos administrativos e
deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- assegurar o ingresso
gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- estabelecer os direitos e
deveres dos associados;

- especificar as fontes de
recursos para manutenção
da entidade e determinar
que não haverá a
distribuição de bônus,
gratificações ou eventuais
sobras da receita entre os
associados

- determinar entre as
competências da
Assembleia Geral, a de
destituir a diretoria e
permitir que ela possa
também ser convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n°
10.406, de 10 de janeiro
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de 2002, que institui o
Código Civil.

Observação : o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 Cópia da Ata de eleição da
atual diretoria,
devidamente registrada
no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
constando todos os cargos
previsto no   Estatuto
Social, alertando que
nenhum membro eleito
poderá fazer parte/ou
ter cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
econômico, (art.7º, inciso
III da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018),

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS : Para aqueles RG
que já contém o CPF, fica
este dispensado de
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este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
Janeiro/2019, sobre a
programação veiculada
pela emissora, bem
como, sua
programação,  assinado
por todos os cinco (5)
membros do Conselho,
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros,
 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
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negativa dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de
vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3 . 4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se
que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal e Estadual para que seja
verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se

Nota Técnica 7567 (4221530)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 30



manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
29/05/2019, às 13:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/05/2019, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4221530 e o código CRC E0468F9E.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4223843

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4221530
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 18622/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao Senhor
José Nilson P. de Souza
Representante legal da RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM (CNPJ nº
02.506.445/0001-73)
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro
46.970.000 - Wagner/BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.058077/2011-04.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7567/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/05/2019, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4262473 e o código CRC A9B30537.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4262473
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R Á D IO C O M U N IT Á R IA W A G N E R FM

R u a N e em ia s A le x a n d re n i 0 1 - C e n tro C E P 46970-000

W ag n e r- B A F o n e : (0 * *7 5 ) 3336-2003

E -m a il: ra d io w a g n e r fm 8 1 .9@ h o tm a il.c om

CNPJ - 02.506.445/0001.73

Oficio 00112019

Wagner, BA, 03 de JULHO de 2019.

AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOV AÇÓES E
COMUNICAÇÓES

I
Encaminhamos documentação solicitada por esse Ministério, a respeito do Processo de

Renovação nO 53000.058077/2011-04.

I .
OI - Requenmento de Renovação de Outorga;

02 - Ata de Eleição e posse da Diretoria da Associação Rádio Comunitária Wagner FM;

I

03 - Relatório do Conselho da Associação Rádio Comunitária Wagner FM;

04 - EJtatuo da Associação Rádio Comunitária Wagner FM;

05 - CPF e RG dos Dirigentes da Associação Rádio Comunitária Wagner FM;

1

06 - Certidão Negativa da Associação Rádio Comunitária Wagner FM.

Atenciosamente,

}-\41b !~dt Çiqr
José Nilson Pereira de SouzaI

MCIPROTOCOLO
D O C U M E N TO E N T R E G U e : P E LO C O R R E 1 0

E m ti 5 " " ,p ~ f1 . ij; ;.3 ..W-'tiO h o ra s

A s s in a fu ra : ~ ~,

Presidente

Rádio Comunitária Wagner FM - A Comunidade em Primeiro Lugarl
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d is p õ e s o b re o s e rv iç o , n o â m b ito d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ;

IX - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e re s id e m d e n tro d a á re a p re te n d id a p a ra p re s ta ç ã o d o s e rv iç o , q u e c o r re s p o n d e

à á re a lim ita d a p o r u m ra io ig u a lo u in fe r io r a q u a tro m il m e tro s a p a r t ir d a a n te n a tra n s m is s o ra ;

X - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e tê m b o n s a n te c e d e n te s , n ã o te n d o s id o c o n d e n a d o s , e m d e c is ã o tra n s ita d a e m

ju lg a d o o u p ro f j 'id a p o r ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , p e la p rá t ic a d o s ilíc ito s re fe r id o s n o a r t . 1 Q, c a p u t, in c is o I , a lín e a s

Ofício 001 (4384267)         SEI 01250.033180/2019-45 / pg. 2



•
Ub", IIC", "d", "e", "f", "g", "h", "i", 'T', IIk", "1", "mil, IIn", "011

, "p" e "q" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio

de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalaçõese equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da ciência, Tecnologia, Inovaçõese Comunicações,de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
I

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

"
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sançõescablveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados,firmam este
Requerimento de Renovaçãode Outorga.

46.970-000

Tit. Eleitor:

CPF: 038.392.035-38

Tit. Eleitor: 001178341023

CPF: 239.391.255-04

Tit. Eleitor: 92449205-15

CPF: 270.856.865-53

,Tit. Eleitor: 460.830.405-

90

CPF: 190.620.445-49

SSP/BA

SSP/BA

SSP/SP

Órgão

Emissor:

Rua Dr. Jonas Dias Araújo, SIN centro

Wagner UF: BA

Órgão

Emissor:

Rua Simonton, 06 centro

Wagn

l'

141051957 Órgão SSP/BA

Emissor:
Rua Wagner,17, bairro Wagner

W UF:

02.785.181-

84

Norne do dirigente: José Nilson P. de Souza

Cargo: Presidente

Endereço:

Município:

Assinatura:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: Nilson Martins de Alcântara

Cargo: Vice-Presidente

RG: 078432 Órgão

Emissor:

Rua Neemias Alexandre Silva sln, centro

Wagner BA CEP:

,~

I

Endereço:

Município:

Assin'atura:

Nome do dirigente: Almir Lima Baraúna

Cargo: Secretário

RG: 13141324-40

Nome do dirigente: Roque Batista de Souza

Cargo: Tesoureiro

RG: I

Endereço:

Município:

Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art, 130 da Portaria n2 4.334, de

2015. I
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais

e declar'ações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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--l

Ca.

Em tes tem unho da ve rdade : Tha is L im a Re is ,

E screyen te Au to rizada . A e tique ta só tem ya lidade

acom panhada do se lo fís ico . W AGNER . BA

31712019. Va lo r do A to ' R $ 5 ,00 Em o l: RS 2 .42 Taxa

RS 2 58

0460ABO t66 t t-7

~ELü H .l:.cONHEC IM ENTO

'~lib.iJujb rlay ten tje jdade

Em tes tem unho da ve rdade : Tha is L im a Re is ,

E screven te Au to rizada . A e tique ta só tem va lidade

acom panhada do se lo fís ico . W AGNER _ BA

3 /7 /2019 , V a lo r do A to : R $ 1000 Em a !: R $ 484

Taxa : RS 5 .16

0460 .AB016809 -5 E 0460 .AB016810_9

~ELO RECONHEC IM ENTO

tNf:Ltma..l.u.5 b rlau ten llc jdadc

Em tes tem unho da ve rdade : Tha is L im a Re is ,

E screven te Au to rizada . A e tique ta s6 tem va lidade

acom panhada do se lo fis ico - W AGNER _ BA

31712019. Va lo r do A to ' RS 5 ,00 Em a !: R $ 2 .42 Taxa :

RS 2 .58

0460 .AB016812_5

SELO RECONH EC IM ENTO

lMYJib~ b rlay ten lic jdade

Canuno de Reg. Civil C'

De W agne r

Tha l; L . R !ls . tS 'e . n le
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o ::::
LIJ---~
<:C

ATA ELE iÇ ÃO E POSSE DA D IR ETOR IA DA ASSOC IAÇÃO RÁD IO

COMUN ITÁR IA W AGNER FM .

Aos 02 d ia s do m ês de ab ril d e 2018 às 20 :00h com pa rece ram os m em b ros da

A ssoc ia ção R ád io C om un itá ria W agne r FM , s ituada a R ua N eem ias A le xand re S ilva

{)t •... S /N C en tro - W agne r BA ; a fim de e lege r a nova d ire to ria , con fo rm e ed ita l de
, 0," convocação do d ia 20 de m a rço de 2018 , a fixado nas dependênc ia s da en tidade e

~

. -e:; dem a is log radou ros púb lico s . O p res iden te D av i S ilva B rito obse rvou o ho rá rio e v iu

, c!J;;: que já hav ia quo rum su fic ien te pa ra ab rir a assem b lé ia . A b riu a assem b lé ia

. • - conv idando o S r. A lm ir L im a pa ra sec re ta ria r, em segu ida passou a pa la v ra pa ra o

O ::' -[J m esm o , que leu em voz a lta a o rdem do d ia in fo rm ando que te rem os e le ição da nova

< t= d ire to ria . O p res iden te ped iu a pa la v ra e ag radeceu a todos os p resen te s pe la

;2 O co labo ração du ran te esse m anda to que se ence rra e se co lo cou a d ispos ição pa ra

a juda r a nova d ire to ria , o sec re tá rio ad hoc in fo rm ou a todos que a té aque le m om en to

só hav ia um a chapa in sc rita pa ra conco rre r a e le ição da nova d ire to ria , in fo rm ando sua

com pos ição : P res iden te , José N ilson P . de S ouza , v ice -p re s iden te , N ilson M a rtin s de~ - ~ ~
E ; G "'" A lcân ta ra , S ec re tá rio , A lm ir L im a B a raúna , T esou re iro , R oque B a tis ta de S ouza . O

~ ~ p res iden te co lo cou em d iscussão e logo após em vo tação , po r unan im idade e po r........=
'5 ,2 => ac lam ação fo ram e le ito s e em possados os novos d ir ig en te s , sendo e le ito s pa ra o

o õ.S ~ m anda to de 4 (qua tro anos ) pe ríodo de 18 de ab ril d e 2018 a 20 de ab ril d e 2022

!:; ~ 3 " ficando a d ire to ria des ta fo rm a : P res iden te , José N ilson P . de S ouza , b ra s ile iro ,
~ 0.9
= C> 2 casado , au tônom o , in sc rito C PF /M F n0190 .620 ,445 -49 , po rtado r do RG 141051957 -

'5 ~ ,SSP /BA , re s iden te e dom ic ilia do a R ua W agne r, 17 , ba irro W agne r- W agne r-BA . V ice -

g ~ g p res iden te : N ilson M a rtin s de A lcân ta ra , b ra s ile iro , casado , au tônom o , in sc rito C PF /M F

2 ~. ~ n0239 .391 .255 -04 , po rtado r do RG 13575287 SSP /BA , re s iden te e dom ic ilia do a R ua

:5 ã;g N eem ias A le xand re S ilva s/n, cen tro W agne r-BA . S ec re tá rio : A lm ir L im a B a raúna ,

b ra s ile iro , casado , té cn ico em ag ropecuá ria , in sc rito C PF /M F n0038 .392 .035 -38 , ¥. "'.
po rtado r do RG 13 .141 .324 -40 SSP /BA , re s iden te e dom ic ilia do a R ua D r. Jonas D ias t~ ::\;i
A raú jo , S/N cen tro , W agne r BA . T esou re iro : R oque B a tis ta de S ouza , b ra s ile iro , : i ~~"~~
casado . au tônom o , in sc rito C PF /M F n0270 .856 .865 -53 , po rtado r do RG 02 .785 .181 -84 '11 ~ n
SSP /BA , re s iden te e dom ic ilia do a R ua S im on ton , 06 cen tro -W agne r BA . N es te ~ ~ ~

m om en to o p res iden te e le ito ag radeceu a de fe rênc ia a e le d ispensada e aos dem a is 000 !~J.:,!.
da sua d ire to ria e ga ran tiu a todos que da rá o m áx im o de s i pa ra m an te r o ; ~ ,.:\,\i'
desem penho dessa assoc ia ção e que seus an te cesso res cam inha ram m u ito bem a te "q ",~ ,:;,
aqu i e que e le fa rá o m esm o , sem p re p rocu rando m e lho ria s pa ra a com un idade , e

sem p re dando segu im en to nos p ro je to s in ic iados e abe rtu ra de novos p ro je to s e

so lic ito u O em penho de todos . N esse m om en to passou a pa la v ra a quem qu isesse

fa la r, e a lguns se m an ife s ta ram se co lo cando a d ispos ição do p res iden te José N ilson

pa ra a juda r nesse novo m anda to . o p res iden te ag radeceu a lodos pe ta p resença

ence rrando a assem b lé ia , so lic ito u o sec re tá rio que após le r e ssa a ta e ap rovada

fize sse o reg is tro jun to ao ca rtó rio de reg is tro de pessoas ju ríd ica s pa ra que tenha

e fe ito lega l. A pós lid a e ap rovada . eu , A lm ir L im a , la v re i e ass ine i a p resen te a ta , que

se rá tam bém ass inada po r toda a d ire to ria com o s ina l de ap rovação .

W agne r,02 de ab ril d e 2018

(1 '1 )( ") < j o' ((;Y/./'o (J4tUf:tivlt1t~dr/Ú~~t.'-d
. sé N ilson P e re ira de S ouza ' N ilson M a rtin s de A lcân ta ra

re s iden te V ice -p re s iden te

()/y ./> I j'lt11 ~n1'u.il1a
A lm ir L im a B a raúna

S ec re tá rio
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~CART6RIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

JURfDICAS DE UTlNGA -BA

OFICIAL TITULAR: YURI REIS BARBOSA

---------------------------------------------------------

CERTIDÃO

AUTENTICADO

I unção Nollli~

D e W agner. B a

U els ' E screven te

CERTIFICO e dou fé que nesta data foi

protocolada sob o n. 3.736, no Livro protocolo desta Serventia

Extrajudicial de Registro Civil das Pessoas Jurfdicas de Utinga-BA,

a ata de eleição e posse de diretoria da Associação Rádio

Comunitária Wagner FM, de Wagner-BA. Certifico ainda que a ata

foi averbada no Livro A-3, às fls. 12 v, n. de ordem 164 (AV - 6/164),

nesta mesma data e que a cópia da mesma ficou arquivada neste

cartório, tendo sido recolhido o DAJE de n. 9999021465024, no

valor de R$ 335,58 (emolumentos R$ 160,41, taxa fiscalização R$

115,10, FECOM R$ 49,33, PGE R$ 6,44, Def. Pública R$ 4,30). Por

ser verdade, subscrevo a presente.

Utinga/BA, 23 de julho de 2018.

YURI EIS BARBOSA

OFICIAL TITULAR

Selo de Autenticidade
Tnbu~deJ\< 'IIIC "do [~d l8 .lh i.l

Ato Ncarial ou de Registro

0457_"8003162-9

I145C PQG :\'T \'

Consulte:
www.liba.ius.br/autenlicidade

RUA ROBERVAL PEREIRA DA COSTA (ANTIGA 1S DE NOVEMBRO), N. 12, CENTRO, UTlNGA-

BA, CEP 46810-000.

FONE: (7S) 3337-1460 - EMAIL: cartoriobarbosa44@gmail.com
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R E L A T Ó R IO D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A "A S SO C IA Ç Ã O R Á D IO

C O M U N IT Á R IA W A G N E R FM "

o C o n se lh o C om u n itá r io d a • • A S SO C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA W A G N E R FM " ap ó s

re u n iã o re a liz a d a em 0 9 d e ja n e iro 2 0 1 9 , n a s e d e s itu a d a a R u a N e em ia s A le x a n d re S ilv a

S /N C en tro - W ag n e r B A , o u v iu , d is c u tiu e a p ro v o u a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p o r e s s a

em is so ra . O s C o n se lh e iro s a s s in am o p re s e n te re la tó r io .

W ag n e r 0 9 d e ja n e iro d e 2 0 1 9

.c a rd o M a to s B e rb e I

C P F : 8 1 2 .8 3 8 .0 6 5 -6 8

Ig re ja P re sb ite r ia n a d e W ag n e r

C N P J :1 3 .2 2 9 .9 9 2 /0 0 0 1 -7 5

~Q Q 0 1W ~ \!. áR ,= '!o BvYúJv~
A lin e R a c h e I H . B e n e v id e s

P F : 0 0 1 .8 2 2 .1 9 5 -5 0

S in d . d o s T ra b . R u ra isA g r ic u lto re s eA g r ic u lto ra s

F am ilia re s d e W ag n e r -B A

C N P J : 0 2 .5 1 0 .9 2 5 /0 0 0 1 -0 8

" 'In ' '. / . c '\ ~ \ . .
1/ "I Q ~ ~nfY)tl !>i'Q r)l)\ ID ,}t"l'\A.{Ví'Q.

M aria F ra n c is c a S . S a n ta n a

C P F : 2 4 4 .7 6 8 .7 0 5 -2 0

P a ró q u ia N o s s a S e n h o ra d o C a rm o

C N P J : 1 3 .2 3 0 .7 3 5 /0 0 0 5 -8 7

D ie g eO lIv e ira F ra g á

C P F : 0 4 9 .0 6 0 .3 3 5 -1 2

A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia C om u n id a d e em A ção P o r

U m a N o v a V id a

C N P J : 0 7 .1 6 3 .6 7 1 /0 0 0 1 -1 2 ,

Paf:8~ Jil ri}) (!b::; t$/;;it&
o la n g e • A lv e sd aM a ta

C P F : 0 0 6 .9 8 4 .0 4 5 -0 8

S in d . d o s S e rv id o re s P ú b . M u n o d e W ag n e r

C N P J : C N P J .0 4 .4 5 6 .8 6 4 -7 3
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁD IO W AGNER FM - 87 ,9 FM

DOM INGO

Horá rio P rog ram a , Ap resen tado r

05h30 m inu tos as 07hOO m inu tos Encon tro se rtane jo - (A s m e lho res m ús icas se rtane jas de ra ízes .
José N ilson

C urios idades sob re os a rtis tas , en tre ten im en to e N o tic ias ).

07hOOm inu tos as 08h30 m inu tos
D espe rta r com C ris to (R itm o gospe l, en trev is tas e pa rtic ipação do

R ica rdo Be rbe l
ouv in te ).

08h30 m inu tos as 13hOOm inu tos E s tação M us ica l: (A s m a is tocadas a tua lm en te no pa ís , en tre ten im en to
c om d ic a s d e s a ú d e , n a trd a s , p a r t ic ip a ç ã o d o o u v in te , e n tre v is ta s , d ic a s Dav i B rito

de c inem a esPO rtes e p rev isão do tem po .)

13hOOm inu tos as 18hOOm inu tos
A ta rde é Nossa : M us icas Independen tes e a lte rna tivos , com m ús icos e

A riana B rito
a rtis tas loca is . A lém de No tic ias e o res tacão de se rv ico )

18hOOm inu tos as 21hOOm inu tos R om an tism o Popu la r (M ús ica 5e rtane ja de todos os tem pos ,
Lucas A lves

en tre ten im en to e N o tic ias )

21hOOm inu tos as 23h30 m inu tos N ossa No ite - (O m e lho r da M ús ica R om ân tica nac iona l e in te rnac iona i,
D av i B rito

N o tic ias T raduções e a In te ração do O uv in te ).

SEGUNDA A SEXTA

Horá rio P rog ram a Aoresen tado r

05h30 m inu tos as 07hOOm inu tos
A lvo rada se rtane ja : (M ús ica 5e rtane ja de todos os tem pos ,

N ilson A lcân ta ra
en tre ten im en to e N o tíc ias )

07hOOm inu tos as 08h30 m inu tos D espe rta r com C ris to (R itm o g05pe l, en trev is tas , e pa rtic ipação do
N iva ldo C ortes

ouv in te ).

B om D ia C idade : (M ús icas va riadas , pa rtic ipação do
08h30 m inu tos as lIh30 m inu tos O uv in te pe lo te le fone , facebook e wha tsapp , rece itas do d ia , m ensagem A riana B rito

m o tivac iona i, as tro log ia no tic ias a lém de so rte ios de d ive rsos o rodu tos .
Jo rna l V ez e a Voz da Com un idade - (In fo rm ação e p res tação de Lucas A lves , A lm ir

lIh30 m inu tos as 13hOOm inu tos se rv iços de u tilidade púb lica , deba tes de assun tos de nossa com un idade e Baraúna , D av i B rito e
a oa rtic ioacão da ooou la r). José N ilson

13hOOm inu tos as 16hOOm inu tos S in ton ia 10 - (A s m e lho res m ús icas da M undo L iv re . C u rios idades sob re
Lucas A lves

os a rtis tas en tre ten im en to e N o tíc ias in te ração do ouv in te ).

S audade não Tem Idade : (R itm os m us ica is va riados ex : M PB , Fo rro ,
D e lta M artins

16hOOm inu tos as 18hOOm inu tos 5e rtane io de todos os tem oos . N o tíc ias h is tó rias e u tilidade oúb lica .
18hOOm inu tos as 20hOOm inu tos Voz do B ras il
20hOOm inu tos as 23h30 m inu tos A No ite é Nossa (O m e lho r da M ús ica R om ân tica nac iona l e

D av i B rito
in te rnac iona l no tíc ias e o res tacão de se l'V ico .

!:ARADO

Horá rio P rog ram a Apresen tado r

05h30 m inu tos as 07hOOm inu tos A co rda C hapada (A s m e lho res m ús icas da M undo U vre . C u rios idades
José N ilson

sob re os a rtis tas en tre ten im en to e N o tic ias )

07hOOm inu tos as 08h30 m inu tos D esDerta r C om C ris to : (M us icas G osoe l e In te racâo com Ouv in te ) Jo rge An tôn io

Tudo é Novo (5e res tas e ritm os an tigos m esc lados com MPB 's de
D e lta M artins

OBh30 m inu tos as 10hOOm inu tos sucesso )

Mosaico Sonoro: (O ho róscopo , m ús ica , nove las , cu liná ria ,
10hOOm inu tos as 13hOOm inu tos en tre ten im en to , va riedades e os bas tido res do m undo a rtís tico em

Dav i B rito
des taque , que reche iam o ho rá rio do p rog ram a que se to rnou
"com oanhe iro das donas de casa " in te ra tão com o ouv in te ,)

Tudo In fo rm ado : (Tudo que acon teceu e fo i des taque no cená rio D av i B r~o e A lm ir

13hOOm inu tos as 14hOOm inu tos in te rnac iona l nac iona l es tadua l, rea iona l e m un ic ioa l), B a raúna

14h00 m inu tos as 18hOOm inu tos E s tacão M us ica l: (R itm os Va riados) N ilson A lcân ta ra

18hOOm inu tos as 20hOOm inu tos (R itm o s m u s ic a is v a r ia d o s e x : MPB, F o r ro , S e r ta n e jo , A x é .. ) A riana B rito

20hOOm inu tos as 23h30 m inu tos Só Sucesso : (R itm os m ús icas va riados cassados e a tua is ). Lucas A lves

Q'9, C iv il ( , , ', 'c i , ~ o la f !a I
• . '. '1 .: :

15 l . e iS ' E s c rm n re

W ag n e r 0 9 d e ja n e iro d e 2 0 1 9

T r1 b u n .1 d e J • • • •~ Ç 'l < lo h "

A u te n tic a ç ã o

0460 .AB0149BB -3
Con tIlIIoo_ ••••__ ~ :! - i,

" ..
- - -

') -, 1fZÜl.
A lves da M a ta CPF : 006 .984 .045 -08So lange Le i!

m 'r"... J \'rM ,!,C lt M ,1'(\(1/£0 '11'1'111'2 5 1 M d '\oY ll l . . .

Maria F ranc isca S . San tana CPF : 244 .768 .705 .20

,L~u
R ica rdo M a tos Be rbe l CPF : 812 .B 38 .065 -68

[) Wjl1Q ~ () ~
D iego1d ; O live ira F rag ; CPF : 04 '9 .060 .335 -12

r!JI9i,YIi' ib cL L )£ g o ~ 'h fA !1 d v 1

uA iíne R ache i H . Benev ides CPF : 001 .822 .195 -50
1

s)
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C A P ÍT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S .

, S )\JS T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA W A G N E R F M .

~
'~(.R~~.., C lt ? tG lS 1 R O D l \M O ~ m . /.

l...\l 'í,... (.~ ,)R \O u. , t (W ll

O
. l ~ O (> illilN 1 0 J '

r - "T ;tJ \. ') v v

~ t.)P lS S O .S JU R IO IU ó D l \lllN ú ~ .B ~

A rt. I ° - A A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA W A G N E R F M , sem fin s eco n ô m ico s, q u e te rá d u ração

p o r tem p o in d e te rn lin ad o , co m sed e n o M u n ic íp io d e W ag n er, B A , en d ereço : à R u a N em ias A lex an d re S ilv a

SIN, C en tro , W ag n er-S A .

A rt.2 " • A asso c iação tem p o r fin a lid ad es p rin c ip a is :

I) - O estu d o d o s p ro b lem as d a c id ad e , p ro cu ran d o a ten d er as n ecessid ad es co le tiv as;

2 ) - R eiv in d icar ju n to ao s p o d eres p ú b lico s, p ara so lu ção d o s caso s d e n ecessid ad es d a c id ad e ;

3 ) - M an ter co n ta to s co m o u tras asso c iaçô es, co m o se to r d e saú d e , co m o co m erc io , in d ú stria e co m o p o v o

em g era l;

4 ) - D esen v o lv er as a tiv id ad es recrea tiv as, so c ia is , esp o rtiv a , assis ten c ia is , ed u cac io n a is e cu ltu ra is q u e

estiv em a seu a lcan ce ;

5 ) - S aú d e , esta asso c iação v isa a p ro m o ção d a S aú d e d a co m u n id ad e n a q u a l e la esta in serid a , a tu an d o

p rin c ip a lm en te n a g aran tia d a saú d e e p rev en ção .

6 ) - A A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO C O M U N IT Á R IA W A G N E R F M , tam b ém ex ecu ta o serv iço d e R ad in d ifu são

C o m u n itá ria . C o m n o m e fan tasia d e : R ád io C o m u n itá ria W ag n er F M .

A rt.3 ° - N o d esen v o lv im en to d e su as a tiv id ad es, a A sso c iação n ão fará q u a lq u er d isc rim in ação d e raça , co r,
sex o o u re lig ião .

A rtA . - A A sso c iação p o d erá te r u m R eg im en to In te rn o , q u e ap ro v ad o p ela A ssem b lé ia G era l, d isc ip lin ará o

seu fu n c io n am en to .

A rt.5 ° - A fim d e cu m p rir su a(s) fin a lid ad e(s), a en tid ad e p o d erá o rg an izar-se em tan tas u n id ad es d e

p restação d e serv iço s. q u an tas se fizerem n ecessárias , as q u a is se reg erão p e lo R eg im en to In te rn o .

C A P ÍT U L O II

D O S A S S O C IA D O S , D lR E IT O S E D E V E R E S .

A rt.6 ° - .A A S S O C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N IT A R lA W A G N E R F M é co n stitu id a p o r u m n ú m ero ilim itad o

d e asso c iad o s, q u e serão ad m itid o s, d en tre p esso as id ô n eas, m aio res d e id ad e , em p len o g o zo d e seu s d ire ito s

c iv is , e q u e m an ifestem in te resse em co n trib u ir p ara a ex ecu ção d o s o b je tiv o s d a in stitu ição .

~ 1 ° -É asseg u rad o o in g resso g ra tu ito , co m o asso c iad o , d e to d o e q u a lq u er c id ad ão d o m ic iliad o n a área d e

ex ecu ção d o serv iço ;

~ 2 " É asseg u rad o a to d o s o s seu s asso c iad o s, p esso as fís icas , em d ia co m as su as o b rig açõ es esta tu tá rias , o

d ire ito d e v o ta r e ser v o tad o p ara to d o s o s carg o s q u e co m p õ em o s ó rg ão s ad m in istra tiv o s e d e lib era tiv o s,

b em co m o o d ire ito d e v o z e v o to n as d e lib eraçõ es so b re a v id a so c ia l d a en tid ad e , n as in stân c ias d e lib era tiv as

existentes;

~ 3 ° É asseg u rad o o in g resso g ra tu ito , co m o asso c iad as, d e p esso as ju ríd icas sem fin s lu cra tiv o s, sed iad as n a

área d e ex ecu ção d o serv iço , co n ferin d o -lh es in c lu siv e , p o r in te rm éd io d e seu s rep resen tan tes leg a is , o d ire ito

d e eseo lh er, m ed ian te v o to . o s in teg ran tes d o s ó rg ão s d e lib era tiv o s e ad m in istm tiv o s, b em co m o o d ire ito d e

v o z e v o to n as d e lib eraçõ es so b re a v id a so c ia l d a en tid ad e . n as in stân c ias d e lib era tiv as ex islen tes .

~ 4 . - É asseg u rad o o d ire ito d e u tiliza r-se d e to d o s o s serv iço s d a asso c iação e p artic ip ar d e su as a tiv id ad es

e p ro m o çõ es;

~ 5 . - É asseg u rad o o d ire ito d e P artic ip ar am p lam en te d e to d as as a tiv id ad es d a A S S O C IA Ç Ã O R Á D IO

C O M U N IT Á R IA W A G N E R F M .
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(ARiORIO OE REGISTno DE
r 'IMOVE/S.

, Jf T1TUlQS E DOCUMENTOS f C/V/;;: -

~ 6" - E assegurado o direito de Receber Assessoria juridica. DAS PESSOAS JURIDI(AS DE Ui/li A.

~ 7" - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida à Diretoria ~a 8fnstituição, não

podendo ser negada:

~ 8" - A exclusão será aplicada pela Diretoria com o aval da Assembléia Geral e ocorrerá por morte fisica ou

por infringir qualquer disposição legal ou estatutária. 30 (trinta) dias após o associado ter sido notificado por

escrito.

~ 9" - O associado poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data

de recebimento da notificação.

~ lO" • O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral.

~ 11" - A elim inação considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo previsto

no (~ 6") deste artigo.

Art. 7". São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa.

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento

dirigido a diretoria que. frente a procedência da solicitação, deverá submetê. la à Assembleia Geral,

convocada especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de

defesa do associado em questão.

Art. 8" - São deveres dos associados: I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais: rI - acatar as

deterrninações da Diretoria. III - Pagar suas mensalidades em dia. - IV - cumprir e fazer cumprir esse

estatuto e as decisões das Assembleias Gerais. V-Contribuir para a união, ação e fraternidade na entidade.

Art. 9" - Haverá as seguintes categorias de associados:

I) Fundadores, são aqueles que participaram da Assembléia de constituição da entidade e assinaram a

respectiva ata;

2) Beneméritos, são aqueles que por prestam li entidade relevantes serviços, sendo os mesmo indicados

espontaneamente pela Assembléia Geral ou pela diretoria. não tendo direito a voto e não podendo ser votados:

3) Honorários, são aqueles que prestaram serviços de notoriedade e assim se fizeram credores dessa

homenagem apontados por proposta da diretoria à Assembléia Geral, não tendo direito a voto e não podendo

ser votados;

4) Contribuintes, são aqueles que contribuem com uma importància mensal no valor e na modalidade

estabelecida pela diretoria.

Art. 10" - Os associados da entidade não respondem. nem mesmo subsidiariamente. pelas obrigações e

encargos sociais da associação.
I

CAPtTULO 111

DA ADMINISTRAÇÃO

Arl. 11 - A ASSOCIAÇÃO RADlO COMUNIT ARIA WAGNER FM será administrada por: I - Assembléia

Geral: rI - Diretoria; III - Conselho Comunitário.

Art. 12 - A Assembleia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em pleno gozo de

seus direitos estatutários.

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral: 1- eleger a Diretoria - apreciar recursos contra decisões da diretoria;

III - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; N - decidir sobre a

conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou perrnutar bens patrimoniais; V - decidir sobre a extinção da

entidade, nos termos do artigo 32" ; VI - aprovar as contas; VII - aprovar o regimento interno. Parágrafo

único: A assembléia geral competirá privativamente destituir os administradores e alterar o estatuto.

Art. 14. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação, será composta por seus associados e ocorrerá

a cada dia 05 de janeiro de cada ano, para avaliação e prestação de contas, discussão e aprovação de planos,

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente ocorrer a cada 04 ( quatro) anos para eleição da diretoria e

do conselho comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e

alteração estatutária.

2
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A rt. 15 - A A ssem bleia G eral realizar-sc-á, ord inariitfiÍ:'l\~~!l/irlmCM \!W IGA riIl para: I - apreciar o relatório

anual da D iretoria; 11- d iscu tir e hom ologar as contas c o balanço da diretoria .

A r!. 16 - A A sscm bleia G eral realizar-se-á, ex traord inariam ente, quando convocada: I - pelo presidente da

D iretoria; 11- pela D iretoria; III - por requerim ento de 1/5 dos associados quites com as obrigaçõcs sociais.

A rt. 17 - A convocação da A ssem bléia G eral será feita por m eio de edital afixado na sede da entidade, por

circu lares ou outros m eios convenien tes. com antecedência m ínim a de ate 10 dias.

Parágrafo Único - Q ualquer A ssem bléia instalar-se-á em prim eira convocação com a m aioria dos associados

c, em segunda convocação , com qualquer núm ero , não exig indo a lei quorum espeeiaL

A rt. 18 - A D iretoria será constilllída por um Presidente, um V icc-P residente, Secretário , e Tesoureiro .

Parágrafo Único - O m andato da diretoria será de 04 anos, vedada m ais de um a reeleição .

A rt. 19 - Com pete à D iretoria: I - elaborar c executar program a anual de ativ idades; 11 - elaborar c

apresentar, à A ssem bléia G eral, o relatório anual; III - estabelecer o valor da m ensalidade para os sócios

contribu in tes; rv - entrosar-se com institu ições públicas e privadas para m Ú llla co laboração em ativ idades de

in teresse com um ; V - contratar c dem itir lirncionários; V I - convocar a A ssem bléia G eral; V II-N om ear o
conselho com unitário .

A rt. 20- A D iretoria reunir-se-á no m inim o um a vez por m ês.

A rt. 21 - Com pete ao Presidente:

I - representar a ASSOCIAÇÃO RAD IO COM UNIT ARIA W AGNER FM ativa e passivam ente, jud icial c

ex trajud icialm ente; II - cum prir e fazer cum prir este E statu to e o Regim ento In terno; III -- convocar c presid ir

a A ssem blêia G eral: IV - convocar e presid ir as reuniões da D iretoria; V - assinar, com o prim eiro tesoureiro ,

todos os cheques, ordens de pagam ento e títu los que representem obrigações financeiras da entidade;

A rt. 22 - Com pete ao V ice-P residente: I - substitu ir o P residente em suas faltas ou im pedim entos; 11 -

--..;.' assum ir o m andato , em caso de vacância, atê o seu têrm ino; !lI - prestar, de m odo geral, a sua colaboração ao

'I::; Presidente.

C'" A rt. 23 - Com pete o Secretário : I - secretariar as reuniões da D iretoria e A ssem bléia G eral e red ig ir as atas;

~

fV\ II - publicar todas as noticias das ativ idades da entidade.

;:>..",. A rt. 24 - Com pete ao Tesoureiro : I - arrecadar e contab ilizar as contribu ições dos associados, rendas,

~ ff- auxílios e donativos, m antendo em dia a escrilllração; II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; III -

,:;, apresentar relatórios de receita e despesas, sem pre que forem solicitados: rv - apresentar o relatório

línanceiro para ser subm etido à A ssem bléia G eral; V - apresentar sem estralm ente o balancete ao Conselho

F iscal; V I - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os docum entos relativos à tesouraria; V II - m anter

todo o num erário em estabelecim ento de créd ito ; V III - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens

de pagam ento e títu los que representem obrigações financeiras da entidade;

A rt. 25 - A s ativ idades dos diretores e conselheiros, bem com o as dos associados. serão in teiram ente

, gralllitas, sendo-lhes vedado o recebim ento de qualquer lucro , gratilicação , bonificação ou vantagem .

\ A r!. 26- A entidade não distribu irá lucros, resu ltados, d iv idendos, bonificações, partic ipações ou parcela de
seu patrim õnio , sob nenhum a form a ou pretex to .

A rt. 27- A receita da ASSOCIAÇÃO RAO lO COM UNITARIA W AGNER FM necessária à sua m anutenção
será constitu ída por:

II. D oações de qualquer natureza, recebidas; 11 .P roduto líqu ido de prom oções de beneficência; m. Rendas de

em prego de capital ou patrim õnio que possua ou venha a possu ir. IV . A uxílio e subvenções que venha a

receber do poder público ; V . auxílio ou recursos provenien tes de convênio que venha a receber de entidades
privadas.

~ I" - E ssas rendas, recursos e eventual resu ltado operacional serão aplicados in tegralm ente na m anutenção e

desenvolv im ento dos objetivos institucionais, no territó rio nacionaL

A rt. 28-lnstitu ido o Conselho Com unitário terá o m esm o tem po de m andato da diretoria ( quatro anos) ,é

com posto por cinco pessoas representan tes de entidades da com unidade local, ta is com o associações de

classe, benem éritas, relig iosas ou de m oradores,legalm ente institu idas, com o objetivo de acom panhar a

program ação da em issora, com vista ao atendim ento do im ercssc cxclusivo da com unidade e dos princíp ios

estabelecidos no art. 4" da Lei n09 .612 , de fevereiro , de 1998.

Parágrafo Único: Com pete ao Conselho Com unitário , no exercício de suas funções;

1- fiscalizar a program ação da em issora;

11- so licitar ao órgão de direção da entidade autorizada infom lações e esclarecim entos concernentes à gestão

das ativ idades. área editorial, d ireção da program ação , dentre outros;

lI! - fazer recom endações ao órgão de direção da entidade autorizada; AUTE~ 'T I
'{ 4 , i .' Idade

, .

11
lli
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IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto á comunidade atendida;
V - receber reclamações, denúneias e elogios; e
VI- submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório
eircunstanciado acerca da programação.
O conselho comunitàrio, sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, apresentara relatório
circunstanciado, contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programaçiio, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

CAPÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES

Art. 29 - As chapas á eleição da diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias antes da Assembleia Geral
de eleição, e entregue por meio de requerimento á comissão eleitoral que já deverà ser formada conforme
previsão regimento intcmo.

S 1° - Nenhum candidato poderá concorrer por mais dc uma chapa
S 2° - É expressamente proibido a participação de associados em mais de uma chapa,bem como o voto
acumulativo ou por procuração.
~ 3° - Serà eleita a chapa que tiver maioria simples de votos dos associados efetivos;

CAPÍTULO V
DO PATRIMÕNIO

Ar!. 30 - O Patrimônio da ASSOCIAÇÃO RADlO COMUNITARJA WAGNER FM será constituído de
bens móveis. ímóveis, veiculos. ações e apólices de dívida pública.
Art. 31 - No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição
congênere. com personalidade jurídica. que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS ou entidade Pública.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar!. 32 - A ASSOCIAÇÃO RADlO COMUNIT ARIA WAGNER FM será dissolvida por decisão da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse lim, quando se tornar impossivel a
continuação de suas atividades.
Art. 33- O presente cstatuto poder.i ser reformado, em qualquer tcmpo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos
prescntes à Assembléia Gcral cspecialmcntc convocada para csse lim, não podendo ela deliberar, cm prímeira
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos dc 1/5 (um quinto) nas convocações
seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório.
Art. 34 - Os ca~os omissos scrão resolvidos pela Diretoria c refercndados pcla Assembléia Geral.
O presente Estatuto foi alterado e aprovado pela Assembleia Geral extraordinária da ASSOCIAÇÃO RADIO

COMUNITARIA WAGNER FM, realizada no dia 03 de fevereiro de 2018, e entra em vigor na data do seu

registro no cartório eompetente.

C"'-'ORlO Df REG'STRO DE IMOVEIS, /

DE TlTUlOS E DOCUMENTOS E CIVIL ~

O~S PESSOAS IURIOICAS DE UTlNGA.BA/ -

~Q ••~' fiL"J"A. ~ 15r:£
Davi Silva Brito
Presidente

AUTENTICADO,
~p ~o--.•./,,,,,.. •..y/~--,,~"--'

Selo d. Autentlcldad -.'-'

;-~d~~llçado~ l

~~k~~~~çI~Jtlr~~:!:
bi 0460.ABOI4986.7JiE
-~o •• "" •••••!jI'.~:.:••••~.ldÍiÍe

,,-.... "'0''''-'''' .-"' ••.'

Yuri R. Barbosa
Oficial Titular
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NOVA DIRETORIA DA RÁDIO WAGNER FM

P re s id e n te

N om e : Jo sé N ils o n P e re ira d e S o u za

E s ta d o C iv il: C a sa d o

E n d e re ço : R u a W agn e r, nO 1 7 -B a irro -W ag n e r - B a h ia

P ro fis s ã o : A u tô n om o

\ \

J

nO 460.830.405-90

ZONA: 0 6 9

SEçAo: 0060

DATA: EMISSÃO 1 8 /0 9 /8 6
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Vice-Presidente

Nome: N ils o n M a rtin s d e A lc â n ta ra

Estado Civil: C a sa d o

Endereço: R ua N eem ia s A le xa n d re S ilv a , S/N - C en tro -W ag n e r - B a h ia

Profissão: A u tô n om o
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21/06/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADlO COMUNITARIA WAGNER FM
CNPJ: 02.506.445/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aHneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:23:40 do dia 21/06/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 18/12/2019.
Código de controle da certidão: 08CD.D1CD.26F7.B53D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 11377/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058077/2011-04.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .              Após análise dos documentos apresentados pela  Associação
Comunitária Wagner,  executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia, constatou-se a existência de
pendências, vínculo político, conforme descrição a seguir:

 

ANÁLISE

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição

Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela
Portaria nº

1909,
publicada no

DOU de

Art. 7º, inciso III,
alínea “X” c/c art.

7º-A

Vínculos de subordinação.

O Tesoureiro da entidade Roque Batista
de Souza, faz parte do Diretório Municipal

do Movimento Democrático Brasileiro-
MDB, exercendo inclusive o cargo de

Secretário- Adjunto.

Por essa razão, para prosseguimento do
Processo, é imprescindível que a
Entidade desfaça o vínculo indicado,
de forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à eleição
para o cargo). ou solicite que este
se retire do órgão de direção
partidário do qual faça parte (não é
necessária a desfiliação do partido
político).

 

Observação 1: Caso seja procedida a
nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva Ata registrada no Cartório de
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9/4/2018.
respectiva Ata registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade, RG e CPF relativo ao
novo dirigente.

 

Observação 2: Ressalta-se que, uma
vez concedida oportunidade para
regularização de vínculo, caso seja
verificada uma nova infração ao art. 7º,
inciso III da Portaria,
independentemente de qual seja, o
processo será indeferido, com base no
art. 132, inciso III da Portaria.

 

2.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3 . 4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o
assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.             Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade com
relação ao VÍNCULO POLÍTICO.Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes
com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130,
§ 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.           Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
15/07/2019, às 07:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4390098 e o código CRC 7D00DC2F.

 Anexo: Certidão do TSE - evento SEI 4390277.

 

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4390098
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 23981/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de julho de 2019.

 

Ao Senhor
José Nilson P. de Souza
Representante legal da RÁDIO COMUNITÁRIA WAGNER FM (CNPJ nº
02.506.445/0001-73)
Rua Nemias Alexandre Silva, 01 - Centro
46.970.000 - Wagner/BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.058077/2011-04.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 11377/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4406129 e o código CRC EDD35497.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4406129
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RÁD IO COMUN ITÁR IA W AGNER FM
R ua N eem ias A le xand re n2 01 - C en tro CEP46970-000

W agner - BA Fone: (0 ."75) 333&2003

f.m a il: ra d low agne rfm 87 .9@ ho tm a il.com

CNPJ -02.506.445/0001,73

Ofício 002/2019

W agner, BA , 12 de agosto de 2019.

AO M IN ISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Encam inhamos documento solicitado por esse M inistério , a respeito do Processo de

Renovação n° 53000.05807712011-04.

Certidão da Justiça E leitoral constando a desvinculação do senhor Roque Batista de Souza, do

cargo de Secretário-Adjunto do D iretório M unicipal do M ovim ento Democrático B rasileiro .

A tenciosam ente,

José NÚ son P e re ira de S ouza

CP f NQ 190 .620 ,445 -49

Presidente
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12/0812019 S G IP - C o n s u lta

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

C E R T IF IC O q u e , d e a c o rd o c o m o s a s s e n ta m e n to s d a J u s t iç a E le ito ra l, o (a ) S e n h o r (a ) ROQUE BATISTA DE

SOUZA (Titulo Eleitoral: 009244920515), (CPF: 270.856.865-53) é SECRETÁRIO.ADJUNTO (exerclclo:

2510112019 a 0910812019) d o ó rg ã o p a r t id á r io , a b a ix o d e s c r im in a d o :

P a r t id o P o lí t ic o : MDB -15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Ó rg ã o P a r t id á r io : Órgão definitivo

A b ra n g ê n c ia : WAGNER. BA. Municipal

V ig ê n c ia : In fe io : 2510112019 Final: 2510112021

C ó d ig o d e V a lid a ç ã o : 6mAAGl5fubMgHElnxhPoNpH501 U=

C e r t id ã o e m it id a e m : 12108/201908:50:47

• E s ta c e r t id ã o é e x p e d id a g ra tu ita m e n te . S u a a u te n t ic id a d e p o d e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d o T r ib u n a l

S u p e r io r E le ito ra l n a In te rn e t , n o e n d e re ç o : h t tp : / /w w w . ts e . ju s .b r /p a r t id o s /p a r t id o s -p o l i t ic o s lm o d u lo -< :o n s u lta -

s g ip 3 .

• As infonmaçées constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não Impede a ocorrência de alterações futuras nestas

InfonmaÇÕ8s.

• O s d a d o s p a r t id á r io s d e a b ra n g ê n c ia n a c io n a l s ã o d e re s p o n s a b i l id a d e d o TSE e o s d e a b ra n g ê n c ia

re g io n a l/m u n ic ip a l s ã o d e re s p o n s a b i l id a d e d o s re s p e c t iv o s t r ib u n a is re g io n a is .

In te r0 1 . ts e . ju • . b r / '9 Ip 3 - c o n .u lta lc e r t ld a o /m e m b ro 7 Id = 4 5 5 5 4 0 5 & c p f '2 7 0 8 5 8 8 8 5 5 3 & ld O rg a 0 "2 8 8 9 2 0 1/1
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0510812019 Email- gideon joaquim ferreira - Outlook

••.• URGENTE - Solicitação de Exclusão de Membro do Diretório Municipal

g ideon joaqu im ferre ira

Seg , 05 /08 /2019 17 :00

Para : cpd@ pm dbbah ia .com .b r <cpd@ pm dbbah ia .com .b r>

Ao Sr. A lm ir M elo ,

C aro am igo , venho por m eio deste , so lic ita r do D ire tó rio E stadual do M DB -B ah ia , a exclusão com

urgência do senhor R oque B atista de Souza , C PF : n° 270 .856 .865-53 , com o Secretário-

Adjunto do Diretório Municipal de Wagner-BA, a ped ido do m esm o.

C elto de con tar com vossa co laboração , desde já ag radeço .

A tt,

G ideon Joaqu im Ferre ira

P residen te do D ire tó rio M unic ipa l de W agner

75 98808-6729

hUps:f1oullook live.comlmaillsentrtemslid/AQMkAOAwATYOMOABLTk5ATQtZTY1 OSOWMAltMOAKAEYAAANmgIJgqIPOQZG3dZbPYL2JBw84uH... 111
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O fic io 0 0 1 1 2 0 1 9

W agn e r , B A , 0 9 d e g o s to d e 2 0 1 9 .

A O D IR E TÓ R IO E STA D U A L D O M O V IM EN TO D EM O C RÁ T IC O B RA S IL E IR O

A SSU N TO : P ED ID O D E EX C LU SÃ O D O CA RG O D E SEC R E TÁ R IO -A D JU N TO

S en h o r P re s id en te ,

S o lic ito d e s te D ire tó r io E s ta tu a l q u e se ja ex c lu íd o o n om e d o , R o q u e B a tís ta d e S o u z a ,

a p ed id o d o m esm o co n fo rm e so lic ita ç ão ao D ire tó r io M un ic ip a l d e W ag n e r , a tra v é s d e

o f ic ío em an ex o , a s s in ad o p e lo m e sm o , a le g an d o m o tiv o s d e fo rç a m a io r . E q u e se ja

su b s titu íd o p e lo su p le n te o S r . E d v a ld o A lv e s A m o rim Ju n io r .

N a c e r te z a d e co n ta r c om vo sso p ro n to a te n d im en to , d e sd e já ag rad e ço .

A ten c io sam en te ,

£u?~-h"-'~-
G id eo n Jo aq u im F e rre ira

P re s id en te

-L..-.1G't.ú ',< o ~
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Ofício 00 1/2019

Wagner, BA, 30 dcjulho de 2019.

AO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO

ASSUNTO: EXCLUSÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO-AO.HlNTO

Senhor Presidente,

Eu Roque Batista de Souza, bmsileiro, maior, casado, CPF: nO270.856.865-53, RG: nO

02.785.181-84 - SSI'/BA, Titulo Eleitoral: n° 0092449205-15, residente à Rua Simonton, nO

06 -Bairro - Centro -WagnerIBA, CEI': 46.970.000. Venho por meio deste solicitar minha

exclusão com urgência do Cargo de Secretário-Adjunto do Diretório Municipal do

Movimento Democrático Brasileiro, por motivos de forças maiores.

Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já a!,'fadeço.

Atenciosamente,

CPF: 270.856.865-53

Ciente em 30/07/201~~_~<{_7i.t(J.1 Ü'~

Cpr S d--t 15'0 11J '1 ~
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HA' WJ, +Uv-J cIBD ~V\A).À '\A' ~ .

Espanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar.

CEP: 70044-900 I Brasília - DF

Correios O MP

~ PESO (kgl

ê 0,0'-1 Z-

OA 04318250 4 BR
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=>?@ABA=CDEFGHIJKLHJMLNOPLIHQRLHSMTPLUSRLHMVMUSWQPXRLHYMHYPLUSPZOP[\RHYMHI[]MLHM

M̂MXO[]MLH_SP̀PQIPLH̀ IQUPYRLHQIH1abcd+de+1efgabcd+,ehijiklim+hd+)gnmhd+hm+8moimGHNOM

pqCqrqCqqqqq=qEqpqFq@qC

XRQUSIHsEF>qpAtFEpqu>?>A?Cqr>qFEvwCHQM̀ HXRQUSIHxq=uByqz{|}~�|}�����{�

E����������y

I�RHJIS�̀ MUSRHYMHJMLNOPLIHJISIHXRQ�MX[\RHYMLUIHXMSUPY\RHVM�ROHM̀ HXRQUIHIJMQILHMHU\R

LR̀ MQUMHJSRXMLLRLHMHJSRXMYP̀MQURLHNOMHMLUM�Ì HM̀ HUSÌ PUI[\RGHPQXVOLP�MHQRL

�OP�IYRLH�LJMXPIPLH�MYMSIPL�H�RYMS\RGHXRQUOYRGHLMSHM̂XVO�YRLHJSRXMLLRLHLPTPVRLRLHXO�I

YP�OVTI[\RHJRLLIH�SOLUSISHM�MQUOIPLHPQ�MLUPTI[]ML�

Z�IHJMLNOPLIHYMHI[]MLHMHM̂MXO[]MLHX��MPLHIZSIQTMHUÌ Z�̀ HILHM̂MXO[]MLH�PLXIPL�

X�IHIOUMQUPXPYIYMHYMLUIHXMSUPY\RHYM�MS�HLMSHXRQ�PS̀ IYIHQIHJ�TPQIHYIH�M[\RH�OYPXP�SPIHYR

�LUIYRHYIH�I�PIH��x��� }��¡z}¢£�}��¤�¢��¤�GHPQ�RS̀ IQYR¥LMHRHQ¦̀ MSRHYMHXRQUSRVM

IXP̀IHYMLXSPUR�

Y��ISIHXRQ�MSPSHRLH̀ OQPX�JPRLHIZSIQYPYRLHJMVIHXR̀ JMU§QXPIHYILHOQPYIYMLH�OSPLYPXPRQIPLG

IXMLLMH RH VPQ̈©��UUJ©ªªJRSUIV�US�«��OL�ZSªJRSUIVUS�«ªPQLUPUOXPRQIVªRSTIQP�IXIRª�ISIL¥

�MYMSIPLª�OSPLYPXRML¥YIL¥�ISIL¥�MYMSIPL��Ù �

¬MLUIHXMSUPY\RHMLU\RHLMQYRHXRQLPYMSIYRLHRLHJSRXMLLRLHYRH��M�

_MSUPY\RH�̀ PUPYIHM̀ ©H­®ª̄®ª­̄ «°H±LH̄®©²°H��RSIHMHYIUIHYMH�SIL�VPI��

³VUP̀IHIUOIVP�I[\RHYRLHZIQXRLHYMHYIYRLHMQUSMH­́ ª̄®ª­̄ «°GH̄°�̄ ¯̀ PQ�HMH­®ª̄®ª­̄ «°G

®̄�²°̀ PQ�

�QYMSM[R©Hµ��H¶V·LLMLḨOP̀IS\MLGH­¹º«H¥H�OLLOISIQI
_MQUSRHµỲ PQPLUSIUP�RHYIH�I�PIGH�KSÒ H»MP̂MPSIHYMH�SMPUILG

_��©H¼«­«º¥̄¯̄ GH�IV�IYRS¥�µ�H�RQM©H�́«�Hºº́ ­¥­«®́ �HHHM¥½IPV©HQOX�O¾ZI�US�«�TR��ZS

¿ÀÁÂÂÃÃÄÅ
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1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+(4+849.4

/)*2.(7'+&4*4+5.:1+)6).2'*4.1

;<=>?@A?B<CDEDF=>?<=E=GFC=H?<IJF<F@KEB=@L=MNO=DF=PQRSTRPUUS=F=EJKFBEVWFX=AFCKEX=IFJE

GFC=H?<IJF<F@KEB=@L=PYTO=DF=SNRSMRZSPSO=>FBKCAC>E<?X=[\FO=IEBE=AC@X=DF=BF]CXKB?=DF

>E@DCDEK\BE=E=>EB]?X=FJFKĈ?XO

_̀ àb̀ à`̀̀ c̀̀d _̀̀ èf̀a

gh=eijkd l̀mbncnopnà bd ìefabd b̀à qarna=>?@KBE=?=@?<F=ldeì _nsed_

tipinpàbìedmua=@F<=>?@KBE=?=ctvẁxyz{|}z{~~��~yL

h=>?@ACB<EV�?=DE=E\KF@KC>CDEDF=DFXKE=>FBKCD�?=@E=�@KFB@FK=I?DFB�=XFB=̂FBCAC>EDE=IFJ?

DFXKC@EK�BC?O=EKBÊ�X=D?=F@DFBFV?=DE=������{���x{���{��������=��F@\=��FB̂CV?XRHFBKCD�?

?@JC@F��O=C@A?B<E@D?=?=@�<FB?=DFXKE=>FBKCD�?L

d����������w

�=IEB�<FKB?=DF=IFX[\CXE=IEBE=>?@AF>V�?=DFXKE=>FBKCD�?=JF̂?\=F<=>?@KE=IB?>FXX?X=F

IB?>FDC<F@K?XO=C@>J\XĈF=@?X=�\C�ED?X=;XIF>CECX= FDFBECXO=@?=�<¡CK?=DE=�FV�?=?\

�\¡XFV�?=�\DC>C�BCE=CDF@KCAC>EDE=E>C<EL=�X=<\@C>¢IC?X=E¡BE@]CD?X=IFJE=>?<IFK£@>CE

KFBBCK?BCEJ=DF=>EDE=�FV�?=?\=�\¡XFV�?=�\DC>C�BCE=I?DFB�?=XFB=̂FBCAC>ED?X=@E=I�]C@E=D?=¤¥ 

P¦=¥F]C�?O=JC@§̈

�©KKÏRRI?BKEJLKBAPLª\XL¡BRI?BKEJKBAPRC@XKCK\>C?@EJR?B]E@C�E>E?R̂EBEX«AFDFBECXRª\BCXDC>?FX«

DEX«̂EBEX«AFDFBECXL©K<�L

HFBKCD�?=F<CKCDE=IEBE=DFKFB<C@EDE=�FV�?=�\DC>C�BCE=X¬=XF=BFAFBF=E=IB?>FXX?X=[\F

KBE<CKE<=?\=KF@©E<=KBE<CKED?=F<=\@CDEDFX=ª\BCXDC>C?@ECX=XFDCEDEX=@E=>EICKEJ=D?=FXKED?

F=­hhX=E=FJEX=̂C@>\JEDEXL

gFXKE=>FBKCD�?=FXK�?=XF@D?=>?@XCDFBED?X=?X=IB?>FXX?X=D?=®�FL

HFBKCD�?=;<CKCDE=F< =̈ZQRSQRZSPU=̄X=SÜSZ=�©?BE=F=DEKE=DF=°BEX¢JCE�L

±JKC<E=EK\EJC�EV�?=D?X=¡E@>?X=DF=DED?X=F@KBF=Z²RSQRZSPUO=SU©SS<C@L=F=ZQRSQRZSPUO

SU©SZ<C@L

;@DFBFV?̈=ĥ L=­J³XXFX=́\C<EB�FXO=ZMYP=«=�\XX\EBE@E
HF@KB?=hD<C@CXKBEKĈ?=DE=°E©CEO= ¬B\<=¤FCµFCBE=DF= BFCKEXO

¶·̧¹¹ººº»
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,-12.34+5)()*46

1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+(4+849.4
)124(-46

/)*2.(7'+()+(.12*.8-.37'+&4*4+5.:1+;)*4.1
/*.<.:4.1

=>?@ABA=CDEFGHIJKLHJMLNOPLIHQRLHSMTPLUSRLHMVMUSWQPXRLHYMHYPLUSPZOP[\RHYMHI[]MLHM

M̂MXO[]MLH_SP̀PQIPLH̀ IQUPYRLHQIH1abcd+de+1efgabcd+,ehijiklim+hd+)gnmhd+hm+8moimGHNOM

pqCqrqCqqqqq=qEqpqFq@qC

XRQUSIHpAsFEpqDC?@ApFqr>qCs=Cp@C?CHQM̀ HXRQUSIHtq=uBvqwxyzxy{zw||}~��

E����������v

I�RHJIS�̀ MUSRHYMHJMLNOPLIHJISIHXRQ�MX[\RHYMLUIHXMSUPY\RHVM�ROHM̀ HXRQUIHIJMQILHMHU\R

LR̀ MQUMHJSRXMLLRLHMHJSRXMYP̀MQURLHNOMHMLUM�Ì HM̀ HUSÌ PUI[\RGHPQXVOLP�MHQRL

�OP�IYRLH�LJMXPIPLH�MYMSIPL�H�RYMS\RGHXRQUOYRGHLMSHM̂XVO�YRLHJSRXMLLRLHLPTPVRLRLHXO�I

YP�OVTI[\RHJRLLIH�SOLUSISHM�MQUOIPLHPQ�MLUPTI[]ML�

Z�IHJMLNOPLIHYMHI[]MLHMHM̂MXO[]MLHX��MPLHIZSIQTMHUÌ Z�̀ HILHM̂MXO[]MLH�PLXIPL�

X�IHIOUMQUPXPYIYMHYMLUIHXMSUPY\RHYM�MS�HLMSHXRQ�PS̀ IYIHQIHJ�TPQIHYIH�M[\RH�OYPXP�SPIHYR

�LUIYRHYIH�I�PIH��t����z���{z� �z��¡����¡�GHPQ�RS̀ IQYR¢LMHRHQ£̀ MSRHYMHXRQUSRVM

IXP̀IHYMLXSPUR�

Y��ISIHXRQ�MSPSHRLH̀ OQPX�JPRLHIZSIQYPYRLHJMVIHXR̀ JMU¤QXPIHYILHOQPYIYMLH�OSPLYPXPRQIPLG

IXMLLMH RH VPQ¥¦��UUJ¦§§JRSUIV�US�̈��OL�ZS§JRSUIVUS�̈§PQLUPUOXPRQIV§RSTIQP�IXIR§�ISIL¢

�MYMSIPL§�OSPLYPXRML¢YIL¢�ISIL¢�MYMSIPL��Ù �

©MLUIHXMSUPY\RHMLU\RHLMQYRHXRQLPYMSIYRLHRLHJSRXMLLRLHYRH��M�

_MSUPY\RH�̀ PUPYIHM̀ ¦Hª«§¬«§ª¬̈ ­H®LH¬­¦¬̄ H��RSIHMHYIUIHYMH�SIL�VPI��

°VUP̀IHIUOIVP�I[\RHYRLHZIQXRLHYMHYIYRLHMQUSMHª±§¬«§ª¬̈ ­GH¬­�¬¬̀ PQ�HMHª«§¬«§ª¬̈ ­G

¬­�¬̄ `PQ�

�QYMSM[R¦H²��H³V́LLMLHµOP̀IS\MLGHª¶̄ Ḧ¢H�OLLOISIQI
_MQUSRH²Ỳ PQPLUSIUP�RHYIH�I�PIGH�KSÒ H·MP̂MPSIHYMH�SMPUILG

_��¦Ḩ ª̈̈ ¢̄¬¬¬GH�IV�IYRS¢�²�H�RQM¦H�±̈ �H̄ ±̄ª¢ª̈ «±�HHHM¢¹IPV¦HQOX�OºZI�US�̈�TR��ZS

»¼½¾¾¿¿¿À
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1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+(4+849.4

/)*2.(7'+&4*4+5.:1+)6).2'*4.1

;<=>?@A?B<CDEDF=>?<=E=GFC=H?<IJF<F@KEB=@L=MNO=DF=PQRSTRPUUS=F=EJKFBEVWFX=AFCKEX=IFJE

GFC=H?<IJF<F@KEB=@L=PYTO=DF=SNRSMRZSPSO=>FBKCAC>E<?X=[\FO=IEBE=AC@X=DF=BF]CXKB?=DF

>E@DCDEK\BE=E=>EB]?X=FJFKĈ?XO

_̀ àb̀ à`̀̀ c̀̀d _̀̀ èf̀a

gh=eijkdl̀mbncnopnàbd ìefabdb̀àqarna=>?@KBE=?=@?<F=_nsed_̀tapfn_èbi

asca_fapa=@F<=>?@KBE=?=cuvẁxyz{yz|{x}}~��L

h=>?@ACB<EV�?=DE=E\KF@KC>CDEDF=DFXKE=>FBKCD�?=@E=�@KFB@FK=I?DFB�=XFB=̂FBCAC>EDE=IFJ?

DFXKC@EK�BC?O=EKBÊ�X=D?=F@DFBFV?=DE=������{���|{���{��������=��F@\=��FB̂CV?XRHFBKCD�?

?@JC@F��O=C@A?B<E@D?=?=@�<FB?=DFXKE=>FBKCD�?L

d����������w

�=IEB�<FKB?=DF=IFX[\CXE=IEBE=>?@AF>V�?=DFXKE=>FBKCD�?=JF̂?\=F<=>?@KE=IB?>FXX?X=F

IB?>FDC<F@K?XO=C@>J\XĈF=@?X=�\C�ED?X=;XIF>CECX= FDFBECXO=@?=�<¡CK?=DE=�FV�?=?\

�\¡XFV�?=�\DC>C�BCE=CDF@KCAC>EDE=E>C<EL=�X=<\@C>¢IC?X=E¡BE@]CD?X=IFJE=>?<IFK£@>CE

KFBBCK?BCEJ=DF=>EDE=�FV�?=?\=�\¡XFV�?=�\DC>C�BCE=I?DFB�?=XFB=̂FBCAC>ED?X=@E=I�]C@E=D?=¤¥ 

P¦=¥F]C�?O=JC@§̈

�©KKÏRRI?BKEJLKBAPLª\XL¡BRI?BKEJKBAPRC@XKCK\>C?@EJR?B]E@C�E>E?R̂EBEX«AFDFBECXRª\BCXDC>?FX«

DEX«̂EBEX«AFDFBECXL©K<�L

HFBKCD�?=F<CKCDE=IEBE=DFKFB<C@EDE=�FV�?=�\DC>C�BCE=X¬=XF=BFAFBF=E=IB?>FXX?X=[\F

KBE<CKE<=?\=KF@©E<=KBE<CKED?=F<=\@CDEDFX=ª\BCXDC>C?@ECX=XFDCEDEX=@E=>EICKEJ=D?=FXKED?

F=­hhX=E=FJEX=̂C@>\JEDEXL

gFXKE=>FBKCD�?=FXK�?=XF@D?=>?@XCDFBED?X=?X=IB?>FXX?X=D?=®�FL

HFBKCD�?=;<CKCDE=F< =̈ZQRSQRZSPU=̄X=SÜST=�©?BE=F=DEKE=DF=°BEX¢JCE�L

±JKC<E=EK\EJC�EV�?=D?X=¡E@>?X=DF=DED?X=F@KBF=Z²RSQRZSPUO=SU©SS<C@L=F=ZQRSQRZSPUO

SU©ST<C@L

;@DFBFV?̈=ĥ L=­J³XXFX=́\C<EB�FXO=ZMYP=«=�\XX\EBE@E
HF@KB?=hD<C@CXKBEKĈ?=DE=°E©CEO= ¬B\<=¤FCµFCBE=DF= BFCKEXO

¶·̧¹¹ººº»
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1)37'+,-(./.0*.4+('+)124('+(4+849.4
)124(-46

/)*2.(7'+()+(.12*.8-.37'+&4*4+5.:1+;)*4.1
/*.<.:4.1

=>?@ABA=CDEFGHIJKLHJMLNOPLIHQRLHSMTPLUSRLHMVMUSWQPXRLHYMHYPLUSPZOP[\RHYMHI[]MLHM

M̂MXO[]MLH_SP̀PQIPLH̀ IQUPYRLHQIH1abcd+de+1efgabcd+,ehijiklim+hd+)gnmhd+hm+8moimGHNOM

pqCqrqCqqqqq=qEqpqFq@qC

XRQUSIHCsDA?qsADCqtC?CupCHQM̀ HXRQUSIHvq=wBxqyz{|z}~|yz��z{�

E����������x

I�RHJIS�̀ MUSRHYMHJMLNOPLIHJISIHXRQ�MX[\RHYMLUIHXMSUPY\RHVM�ROHM̀ HXRQUIHIJMQILHMHU\R

LR̀ MQUMHJSRXMLLRLHMHJSRXMYP̀MQURLHNOMHMLUM�Ì HM̀ HUSÌ PUI[\RGHPQXVOLP�MHQRL

�OP�IYRLH�LJMXPIPLH�MYMSIPL�H�RYMS\RGHXRQUOYRGHLMSHM̂XVO�YRLHJSRXMLLRLHLPTPVRLRLHXO�I

YP�OVTI[\RHJRLLIH�SOLUSISHM�MQUOIPLHPQ�MLUPTI[]ML�

Z�IHJMLNOPLIHYMHI[]MLHMHM̂MXO[]MLHX��MPLHIZSIQTMHUÌ Z�̀ HILHM̂MXO[]MLH�PLXIPL�

X�IHIOUMQUPXPYIYMHYMLUIHXMSUPY\RHYM�MS�HLMSHXRQ�PS̀ IYIHQIHJ�TPQIHYIH�M[\RH�OYPXP�SPIHYR

�LUIYRHYIH�I�PIH��v����|��� |¡¢�|��£�¡��£�GHPQ�RS̀ IQYR¤LMHRHQ¥̀ MSRHYMHXRQUSRVM

IXP̀IHYMLXSPUR�

Y��ISIHXRQ�MSPSHRLH̀ OQPX�JPRLHIZSIQYPYRLHJMVIHXR̀ JMU¦QXPIHYILHOQPYIYMLH�OSPLYPXPRQIPLG

IXMLLMH RH VPQ§̈��UUJ̈©©JRSUIV�US�ª��OL�ZS©JRSUIVUS�ª©PQLUPUOXPRQIV©RSTIQP�IXIR©�ISIL¤

�MYMSIPL©�OSPLYPXRML¤YIL¤�ISIL¤�MYMSIPL��Ù �

«MLUIHXMSUPY\RHMLU\RHLMQYRHXRQLPYMSIYRLHRLHJSRXMLLRLHYRH��M�

_MSUPY\RH�̀ PUPYIHM̀ Ḧ¬­©®­©¬®ª̄ H°LH®̄ ®̈±H��RSIHMHYIUIHYMH�SIL�VPI��

²VUP̀IHIUOIVP�I[\RHYRLHZIQXRLHYMHYIYRLHMQUSMH¬±©®­©¬®ª̄ GH®̄ �®®̀ PQ�HMH¬­©®­©¬®ª̄ G

®̄ �®±̀ PQ�

�QYMSM[R̈H³��H́VµLLMLH¶OP̀IS\MLGH¬·̧ ªH¤H�OLLOISIQI
_MQUSRH³Ỳ PQPLUSIUP�RHYIH�I�PIGH�KSÒ H¹MP̂MPSIHYMH�SMPUILG

_��̈Hºª¬ª̧ ¤®®®GH�IV�IYRS¤�³�H�RQM̈H�±ª�Ḩ ±̧¬¤¬ª­±�HHHM¤»IPV̈HQOX�O¼ZI�US�ª�TR��ZS
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>E@DCDEK\BE=E=>EB]?X=FJFKĈ?XO

_̀ àb̀ à`̀̀ c̀̀d _̀̀ èf̀a

gh=eijkd l̀mbncnopnà bd ìefabd b̀à qarna=>?@KBE=?=@?<F=astnp̀ snta

qapam_a=@F<=>?@KBE=?=cuvẁxyz{y|}{xy~�yzL

h=>?@ACB<EV�?=DE=E\KF@KC>CDEDF=DFXKE=>FBKCD�?=@E=�@KFB@FK=I?DFB�=XFB=̂FBCAC>EDE=IFJ?
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?@JC@F��O=C@A?B<E@D?=?=@�<FB?=DFXKE=>FBKCD�?L

d����������w

�=IEB�<FKB?=DF=IFX[\CXE=IEBE=>?@AF>V�?=DFXKE=>FBKCD�?=JF̂?\=F<=>?@KE=IB?>FXX?X=F

IB?>FDC<F@K?XO=C@>J\XĈF=@?X=�\C�ED?X=;XIF>CECX= FDFBECXO=@?=�<¡CK?=DE=�FV�?=?\

�\¡XFV�?=�\DC>C�BCE=CDF@KCAC>EDE=E>C<EL=�X=<\@C>¢IC?X=E¡BE@]CD?X=IFJE=>?<IFK£@>CE

KFBBCK?BCEJ=DF=>EDE=�FV�?=?\=�\¡XFV�?=�\DC>C�BCE=I?DFB�?=XFB=̂FBCAC>ED?X=@E=I�]C@E=D?=¤¥ 

P¦=¥F]C�?O=JC@§̈

�©KKÏRRI?BKEJLKBAPLª\XL¡BRI?BKEJKBAPRC@XKCK\>C?@EJR?B]E@C�E>E?R̂EBEX«AFDFBECXRª\BCXDC>?FX«

DEX«̂EBEX«AFDFBECXL©K<�L

HFBKCD�?=F<CKCDE=IEBE=DFKFB<C@EDE=�FV�?=�\DC>C�BCE=X¬=XF=BFAFBF=E=IB?>FXX?X=[\F

KBE<CKE<=?\=KF@©E<=KBE<CKED?=F<=\@CDEDFX=ª\BCXDC>C?@ECX=XFDCEDEX=@E=>EICKEJ=D?=FXKED?

F=­hhX=E=FJEX=̂C@>\JEDEXL

gFXKE=>FBKCD�?=FXK�?=XF@D?=>?@XCDFBED?X=?X=IB?>FXX?X=D?=®�FL

HFBKCD�?=;<CKCDE=F< =̈ZQRSQRZSPU=̄X=SÜSU=�©?BE=F=DEKE=DF=°BEX¢JCE�L

±JKC<E=EK\EJC�EV�?=D?X=¡E@>?X=DF=DED?X=F@KBF=ZQRSQRZSPUO=SQ©SS<C@L=F=ZQRSQRZSPUO

SU©SU<C@L

;@DFBFV?̈=ĥ L=­J²XXFX=³\C<EB�FXO=ZMYP=«=�\XX\EBE@E
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=>?@ABA=CDEFGHIJKLHJMLNOPLIHQRLHSMTPLUSRLHMVMUSWQPXRLHYMHYPLUSPZOP[\RHYMHI[]MLHM

M̂MXO[]MLH_SP̀PQIPLH̀ IQUPYRLHQIH1abcd+de+1efgabcd+,ehijiklim+hd+)gnmhd+hm+8moimGHNOM

pqCqrqCqqqqq=qEqpqFq@qC

XRQUSIH?Est>quC@AF@Cqr>qFEtvCHQM̀ HXRQUSIHwq=xByqz{|}~��}~������

E����������y

I�RHJIS�̀ MUSRHYMHJMLNOPLIHJISIHXRQ�MX[\RHYMLUIHXMSUPY\RHVM�ROHM̀ HXRQUIHIJMQILHMHU\R

LR̀ MQUMHJSRXMLLRLHMHJSRXMYP̀MQURLHNOMHMLUM�Ì HM̀ HUSÌ PUI[\RGHPQXVOLP�MHQRL

�OP�IYRLH�LJMXPIPLH�MYMSIPL�H�RYMS\RGHXRQUOYRGHLMSHM̂XVO�YRLHJSRXMLLRLHLPTPVRLRLHXO�I

YP�OVTI[\RHJRLLIH�SOLUSISHM�MQUOIPLHPQ�MLUPTI[]ML�

Z�IHJMLNOPLIHYMHI[]MLHMHM̂MXO[]MLHX��MPLHIZSIQTMHUÌ Z�̀ HILHM̂MXO[]MLH�PLXIPL�

X�IHIOUMQUPXPYIYMHYMLUIHXMSUPY\RHYM�MS�HLMSHXRQ�PS̀ IYIHQIHJ�TPQIHYIH�M[\RH�OYPXP�SPIHYR

�LUIYRHYIH�I�PIH��w��� }��¡¢}£¤�}��¥�£��¥�GHPQ�RS̀ IQYR¦LMHRHQ§̀ MSRHYMHXRQUSRVM

IXP̀IHYMLXSPUR�

Y��ISIHXRQ�MSPSHRLH̀ OQPX�JPRLHIZSIQYPYRLHJMVIHXR̀ JMÜQXPIHYILHOQPYIYMLH�OSPLYPXPRQIPLG

IXMLLMH RH VPQ©ª��UUJª««JRSUIV�US�¬��OL�ZS«JRSUIVUS�¬«PQLUPUOXPRQIV«RSTIQP�IXIR«�ISIL¦

�MYMSIPL«�OSPLYPXRML¦YIL¦�ISIL¦�MYMSIPL��Ù �

­MLUIHXMSUPY\RHMLU\RHLMQYRHXRQLPYMSIYRLHRLHJSRXMLLRLHYRH��M�

_MSUPY\RH�̀ PUPYIHM̀ ªH®̄ «°̄ «®°¬±H²LH°±ª¬³H��RSIHMHYIUIHYMH�SIL�VPI��

V́UP̀IHIUOIVP�I[\RHYRLHZIQXRLHYMHYIYRLHMQUSMH®̄ «°̄ «®°¬±GH°̄ �°°̀ PQ�HMH®̄ «°̄ «®°¬±G

°±�¬³̀ PQ�

�QYMSM[RªHµ��H¶V·LLMLḨOP̀IS\MLGH®¹º¬H¦H�OLLOISIQI
_MQUSRHµỲ PQPLUSIUP�RHYIH�I�PIGH�KSÒ H»MP̂MPSIHYMH�SMPUILG
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?@JC@F��O=C@A?B<E@D?=?=@�<FB?=DFXKE=>FBKCD�?L
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.058077/2011

RADIO COMUNITARIA WAGNER FM

0 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: WAGNER/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

2. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Sim

3. Requerimento de Solicitação? Sim

4. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão?
Sim

5. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim

6. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da
Lei nº 9.612?

Sim

7. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República? Sim

8. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a
3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas
áreas, devidamente comprovada?

Sim

9. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o
caso, a denominação de fantasia da entidade?

Sim

10. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que
todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso?

Sim

11. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço da Radiodifusão,
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem
como integrante de seus quadros de sócios e de administradores
pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora
de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados?

Sim

12. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim

13. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim

14. Declaração de Fiel Cumprimento Sim

15. Declaração do Endereço da Sede Sim

16. Declaração de Ausência de Vínculo Sim

17. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim

18. Relação de Associados Sim

19. Certidões Criminais Estaduais Sim

20. Certidões Criminais Federais Sim

Publicação: Prazo: 001/01/2000
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21. Sistemas de Fiscalização da Anatel Sim

22. Folha de antecedentes da Polícia Federal Sim

23. Folha de antecedentes da Polícia dos Estados Sim

24. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito Federa, e Municipal do local
onde está sediada

Sim

25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nilson Martins de AlcÃ¢ntara 239.391.255-04 Vice-Presidente 18/04/2018
20/04/2022

Almir Lima BaraÃºna 038.392.035-38 Secretário 18/04/2018
20/04/2022

JOSÉ NILSON PEREIRA DE
SOUZA

190.620.445-49 Presidente 18/04/2018
20/04/2022

(75) 98863069

Roque Batista de Souza 270.856.865-53 Tesoureiro 18/04/2018
20/04/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

26. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fsl.12 do evento SEI 0138812 e 2 a 4 evento SEI 4384267
  Proc.01250.033180/2019-45.
- Declaração parâmetros técnicos: fl.3, XI, evento  SEI 4384267 - Proc.01250.033180/2019-45.
- Certidão negativa débitos Anatel: fl.1 evento Sei 4221466.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 4221458.
- Cópia do Estatuto Social registrado: fls. 9 a 12  evento  SEI 4384267 - Proc.01250.033180/2019-45.
- Ata de Eleição Diretoria registrada: fls.5 a 6 evento  SEI 4384267 - Proc.01250.033180/2019-45.
- Relatório Conselho Comunitário: fls.7 e 8 evento  SEI 4384267 - Proc.01250.033180/2019-45.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.13 a 16  evento  SEI 4384267 - Proc.01250.033180/2019-45.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 4221478.
- Certidão Negativa Débitos Federal:fl.17  evento  SEI 4384267 - Proc.01250.033180/2019-45
- Certificado Regularidade do FGTS:fl.1 evento SEI 4221473.
- Entidade Sem Vínculos.
- Certidão NADA CONSTA -TRF1-BA -Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes ( Irecê).Evento: Criminal e
  Eleitoral.

  URSC/ Tadeu/ Florianópolis.
  28/8/2019.

Tadeu Rosa
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Bom dia; 

 

Em atenção ao e-mail, encaminho anexa a Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

Viviane Domingues  

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária  

Tel.: (61) 2027-6678 

 

----- Mensagem encaminhada ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "viviane domingues" <viviane.domingues@mctic.gov.br> 

Enviadas: Quarta-feira, 28 de agosto de 2019 10:15:17 

Assunto: Proc.53000.058077/-2011-04 -  Informação sobre existência de Pai. 
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Correspondência Eletrônica - 4574085

Data de Envio: 
  28/08/2019 10:15:16

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53000.058077/-2011-04 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53000.058077/2011-04

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária Wagner FM, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner/BA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/Florianópolis.
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Processo n°: 53000.058077/2011-04 

Entidade: Rádio Comunitária Wagner FM. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 
Data da Infração 

Trânsito em 

Julgado da 

Decisão 

Condenatória 

 Concluído  53000.050725/2012 

Art. 40, inciso XXIX, do 

Decreto n° 2.615, de 3 de 

junho de 1998 

Multa 20/10/2017  - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 15596/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.058077/2011-04.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Rádio Comunitária Wagner Fm, na localidade de
Wagner, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 280, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 23/06/2000, e Decreto Legislativo nº 452, publicado no DOU de
16/11/2001.

 

ANÁLISE

2.             O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
07/12/2012, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
16/10/2011. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

    Rádio Comunitária Wagner FM.
                                            

 

QUADRO DIRETIVO

    Presidente: José Nilson Pereira de Souza.
    Vice- Presidente: Nilson Martins de Alcântara.
    Secretário: Almir Lima Baraúna.

Nota Técnica 15596 (4577591)         SEI 53000.058077/2011-04 / pg. 26



    Tesoureiro: Roque Batista de Souza.
                                         

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

  fls.12 evento SEI
 0138812 e fls. 2 a 4
 evento SEI 4384267
 Proc.01250.033180/2019-
45.                                    
                               
                    

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

  SIM.
                                      

2
Estatuto social atualizado e registrado
no Livro A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 fls.9 a 12 evento SEI
 4384267 -Proc.
 01250.033180/2019-45.

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

 fsl.5 e 6 evento SEI
 4384267 - Proc.
 01250.033180/2019-45.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

 fls.13 a 16 evento SEI
 4384267 - Proc.
 01250.033180/2019-45.

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

 fls. 7 e 8 evento SEI
 4384267 - Proc.
 01250.033180/2019-45.

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última  fl.3, XI, evento SEI
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6 autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.3, XI, evento SEI
 4384267 - Proc.
 01250.033180/2019-45.

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

 fl.1 evento SEI 4221458.

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

 fl.1 evento SEI 4221466.

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 4221473.

10

Certidão conjunta negativa de débitos
da entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

 fl.17 evento SEI 4384267
 Proc.01250.033180/2019-
45.

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 4221478.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 eventos SEI 4577557
e
 4577576.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF1-BA)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (IRECÊ), não foram
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encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com  os eventos
SEI 4573790, 4573802, 4573818,
4573841, 4573853, 4573870, 4573883 e 4573906 - Natureza: Criminal e Eleitoral. 

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação- Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4573772 .

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058077/2011-04,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Rádio Comunitária Wagner FM, inscrita no
CNPJ nº 02.506.445/0001-73, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de
novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Wagner, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15596/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº
02.506.445/0001-73 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado da Bahia.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/09/2019, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/09/2019, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/09/2019, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4577591 e o código CRC 20A9827F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4577591
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058077/2011-04
Referência: Nota Técnica 15596 (4577591)
 
Interessado: Rádio Comunitária Wagner FM
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº
02.506.445/0001-73 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado da Bahia.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 03/10/2019, às 16:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687216 e o código CRC 7392B150.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4687216
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº
02.506.445/0001-73 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684358 e o código CRC F653953B.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4684358
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 10/10/2019 17:44:19
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5542975
Data prevista de publicação: 11/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12096573 ATO PORTARIA Nº 5175 MIN NCRED.rtf
73900dd8fd6f27c9
2d368b5d86768bb7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096574 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN NCRED.rtf
e6f0e8320ee0f60e
b570c43f527b1ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096615 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN NCRED.rtf
5e232806ac0df2af
d30aaa885479070a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096616 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN NCRED.rtf
34dfb9d5c583a7de
fa1a05885b2d2225

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096617 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN NCRED.rtf
b09db142098e7e1e
bfc35b6a6f7094a9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096618 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN NCRED.rtf
378a9fd06ce95397
d5112f1891cb866f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 42,00 R$ 1.387,68

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5542975

1 of 1 10/10/2019 17:44
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019101100003
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Nº 198, sexta-feira, 11 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 608, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019
CAMPO DA PRODUÇÃO, EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 04.017.777/0001-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Complementado: R$ 0,05
Valor total atual: R$ 7.537.953,70

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
163981 - Edição e Publicação de Livro sobre Darcy Brasiliano dos Santos: vida e
protagonismo cultural
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Complementado: R$ 298,20
Valor total atual: R$ 126.790,35

PORTARIA Nº 609, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176299 - 60! Doc Musical - Turnê
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 14/09/2019 à 31/12/2019

190601 - PAIXÃO DE CRISTO 2019
Associação Shalom
CNPJ/CPF: 07.044.456/0001-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/10/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
177944 - Festival - Novo Rock Brasil
Noeli Fernandes Feijão ME
CNPJ/CPF: 17.002.109/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 06/03/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 610, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) proponente(s) do(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s):

PRONAC: 185750 - Instituto de Veterinária à FMVZ-USP - 100 de história,
publicado na portaria nº 0776/18 de 17/12/2018, publicada no D.O.U. em 18/12/2018.

Onde se lê: 63.025.530/0113-00
Leia-se: 50511286000148
Art. 2º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 160275 - SÉRIE PALCOS MUSICAIS 2016 - MOSTRA DE MÚSICA

BRASILEIRA, publicado na portaria nº 0530/16 de 29/08/2016, no D.O.U. de 30/08/2016,
para SÉRIE PALCOS MUSICAIS - MOSTRA DE MÚSICA BRASILEIRA.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, no D.O.U. de 03/11/2017, para DISNEY ON ICE 2018/2019/2020
.

Art. 3º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 170121 - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água,
publicado na portaria nº 0355/17 de 08/06/2017, publicada no D.O.U. de 09/06/2017.

Onde se lê: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do
espetáculo cênico-musical de bonecos " Aventuras no Planeta Água", assim como a
realização de suas primeiras dez apresentações.

Leia-se: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do espetáculo
cênico-musical de bonecos - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água -, assim
como a realização de suas primeiras doze apresentações.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, publicada no D.O.U. de 03/11/2017.

Onde se lê: O projeto Disney On Ice –2018 propõe a realização do espetáculo
"Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público infanto–juvenil
um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de ingressos a
preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com a exibição
de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias no gelo
de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficina e Palestra referente à Patinação
Artística sem cobrança de ingressos, como ação complementar de Democratização de
Accesso e Formação de Plateia, respectivamente.

Leia-se: O projeto Disney On Ice - 2018/2019/2020 propõe a realização do
espetáculo "Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público
infanto-juvenil um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de

ingressos a preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com
a exibição de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias
no gelo de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficinas de Patinação Artística sem
cobrança de ingressos, como ação complementar de democratização de acesso à cultura.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.175-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, CNPJ nº
02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.176-SEI, DE 4 DE OUTUBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002303/1998 e nº 53000.005450/2012-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2012, a
autorização outorgada à Fundação de Cooperação e Desenvolvimento, CNPJ nº
35.049.121/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Massapê, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.177-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de Novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso,
CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.178-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ nº
03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.179-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do
Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.180-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº 02.506.445/0001-73
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.298/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de
suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso
XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 219ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada
em 06/02/2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.058319/2018-82
Requerente: Instituto de Pesquisa em Bioenergia - Unesp Rio Claro
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB
Extrato Prévio: 6221/18
Decisão: DEFERIDO
Nº do CQB concedido: 466/19
O Responsável Legal da instituição solicitou Certificado de Qualidade em

Biossegurança (CQB) para instalações consideradas pela requerente como sendo de NB-1
para a finalidade de pesquisa em regime de contenção. A instituição afirma que dispõe de
infraestrutura adequada e pessoal técnico competente para desenvolver com segurança as
atividades propostas. Foi encaminhada à CTNBio a documentação referente à essa
solicitação.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.355/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo nº: 01250.063480/2018-78
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CQB: 0003/96
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901,Torre Norte - 3°,7°,8º,9° e 19° andares -

São Paulo/SP
Assunto: Plano de monitoramento pós-liberação comercial de milho

geneticamente modificado
Extrato Prévio: 6276/2018, publicado em 29/11/18
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do Plano de Monitoramento Geral pós- liberação

comercial do Milho MON 87427 x MON 89034 x MIR162 x MON 87411 (Milho Combinado
1), concluiu pelo seu DEFERIMENTO. O milho MON 87427 × MON 89034 × MIR162 × MON
87411 (Milho Combinado 1) é resultante do cruzamento por meio de técnicas de
melhoramento genético clássico dos seguintes eventos de transformação genética, já
aprovados comercialmente pela CTNBio: milho MON 87427 (tolerante ao glifosato), milho
MON 89034 (resistente a insetos pragas de parte aérea), milho MIR162 (resistente a
insetos pragas de parte aérea) e milho MON 87411 (resistente a insetos pragas de raiz e
tolerante ao glifosato). O Plano de Monitoramento Geral do Milho Combinado 1 contempla
as seguintes atividades e metodologias: (1) Relatórios de Encontros Técnicos, (2) Contatos
através da Central de Interação Monsanto (CIM), (3) Questionários, e (4) Publicações
Científicas. A Monsanto do Brasil Ltda. informa que o Monitoramento Geral do Milho MON
87427 x MON 89034 x MIR162 x MON 87411 (Milho Combinado 1) terá início somente a
partir do uso comercial do produto, conforme preconiza o Artigo 10 da Resolução
Normativa n° 9, de 5/12/2011. Com base nos dados e informações apresentadas no pedido
de liberação comercial do Milho Combinado 1, a CTNBio considerou que o Plano de
Monitoramento Geral do Milho MON 87427 x MON 89034 x MIR162 x MON 87411 (Milho
Combinado 1) atende a RN 9.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra do Parecer Técnico consta do processo no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/MCTIC.

Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas, via Sistema de
Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - www.mctic.gov.br.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.364/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de
suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX
do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária, ocorrida em 11 de abril de
2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01250.070558/2018-19
Requerente: BASF S.A.
CQB: 031/97
Endereço: Av. Nações Unidas, 14171, 04794-000, São Paulo, SP
Assunto: Liberação planejada - RN8
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. A requerente

solicitou à CTNBio parecer técnico para autorização de liberação planejada no meio ambiente -
"Avaliação da eficácia do evento no controle de lagartas e avaliação agronômica em soja GM".

Objetivos: avaliação de eficácia e seleção de eventos no controle das principais lepidópteras
pragas da soja e a avaliação agronômica dos eventos. Os ensaios serão realizados na Estação de
Pesquisa Experimental de Santo Antônio de Posse/SP, Estação de Pesquisa Experimental de
Sinop/MT, Fazenda São Miguel, Campo Verde/MT, Fazenda Ilha Bela, Luís Eduardo
Magalhães/BA, Estação de Pesquisa e Melhoramento de Algodão, Trindade/GO e Centro de
Pesquisa e Experimentação BASF em Ibiporã/PR. A CTNBio considerou que essa atividade não é
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou de agravos à
saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI/MCTIC.

Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas, via Sistema de
Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia
Inovações e Comunicações: www.mctic.gov.br.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.383/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: DRS Administração de Estoques LTDA.
CQB: 444/17
Processo SEI nº: 01250.041730/2018-19
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 6287/2018 publicado em 29/11/2019
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer técnico referente à

nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o responsável legal da
instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Carta s/n, de 18 de julho de
2018, nomeando SidneyJosé Perini Kuhar para compor a CIBio local e excluíndo Daise
Almeida de Jesus.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.498/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 223ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 06 de junho de 2019, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01250.057473/2018-37
Requerente: Universidade Estadual de Maringá - UEM
CQB: 147/01
Endereço: Av. Colombo, 5.790, Jardim Universitário . Maringá - PR . CEP 87020-900.
Assunto: Solicitação de extensão de CQB para instalações para execução de

atividades com OGMs da classe 2 de risco biológico.
Extrato Prévio: 6210/18 publicado no DOU em 17 de outubro de 2018.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de Parecer Técnico para extensão de CQB

para instalações para execução de atividades com OGMs da classe 2 de risco biológico,
concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O Presidente do Comissão
Interna de Biossegurança da Universidade Estadual de Maringá - UEM, Dr. Dennis Armando
Bertolini, solicita à CTNBio parecer técnico para extensão de Certificado de Qualidade em
Biossegurança (CQB) para incluir as áreas denominadas: Laboratório de Organização
Funcional do Núcleo para execução de atividades de pesquisa em regime de contenção e
ensino com organismos geneticamente modificados da classe de risco 2. A Instituição
solicita que as áreas sejam credenciadas com o nível de biossegurança 2 junto a CTNBio.
Os organismos a serem manuseados pela instituição nestas instalações são linhagens
geneticamente modificadas de Homo sapiens da classe de risco 2. O projeto a ser
executado denomina-se: "Síntese e purificação do hormônio folículo-estimulante humano".
O Laboratório estará sob a responsabilidade da Dra. Maria Aparecida Fernandez. A
responsável pela unidade operativa declara que as instalações contam com salas e
equipamentos úteis em nível de biossegurança adequado às atividades propostas. O
processo descreve as condições de biossegurança das áreas a serem cadastradas, as
medidas de biossegurança propostas para o laboratório e a qualificação da equipe de
pesquisadores envolvida no projeto, bem como a declaração formal do responsável
assegurando que as condições descritas no processo são apropriadas à realização dos
projetos propostos.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo
acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.558/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e
do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 225ª. Reunião
Ordinária ocorrida em 05/09/2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo: 01250.019277/2019-45
Requerente: Monsanto do Brasil
CQB: 03/96
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente - RN08 e importação de

sementes
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise de solicitação para realização de ensaio a campo

com soja geneticamente modificada para resistência a insetos nas unidades operativas
de Cachoeira Dourada/MG; Luis Eduardo Magalhães/BA, Não-Me-Toque/RS;
Rolândia/PR; Sta. Cruz das Palmeiras/SP, Sorriso/MT, concluiu pelo DEFERIMENTO. As
sementes poderão ser importadas do Estados Unidos. Fica autorizada a entrada de 4
acessos de 7,4 Kg cada de soja geneticamente modificada proveniente do Estados
Unidos com quarentena prevista para o CENARGEN ou IAC ou SGS do Brasil.

A CTNBio, após análise de pedido para realização de ensaio a campo com
eucalipto geneticamente modificado para tolerância a herbicidas, nas unidades
operativas de Itapetininga/SP e Ribas do Rio Pardo/MS, concluiu pelo DEFERI M E N T O.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste
parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da
página eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.058077/2011-04.

Entidade: Rádio Comunitária Wagner FM.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5180, de 04 de outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 11/10/2019, renovou-se a outorga da Rádio
Comunitária Wagner FM para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 53000.058077/2011-04,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736219 e o código CRC 57737547.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4736219
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EM nº 01290/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.058077/2011-04,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Wagner FM, inscrita no CNPJ nº 02.506.445/0001-73, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 16 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Wagner, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15596/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.180-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42578/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058077/2011-04.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811483 e o código CRC 85D3076B.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4811483
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